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Número: 0823859-34.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/04/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO (AUTOR) THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

LUCIANO JOSE LIRA MENDES (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30068
881

22/04/2020 16:56 Petição Inicial Petição Inicial

30068
894

22/04/2020 16:56 EXORDIAL-DELMIR BARBOSA MAXIMIANO Documento de Comprovação

30068
897

22/04/2020 16:56 Procuração Documento de Comprovação

30069
599

22/04/2020 16:56 Documento pessoal - comprovante de residência Documento de Comprovação

30069
600

22/04/2020 16:56 Declaração pobreza Documento de Comprovação

30069
602

22/04/2020 16:56 GuiaCustas (9) Documento de Comprovação

30069
604

22/04/2020 16:56 RECLAMAÇÃO DA SEGURADORA LIDER DPVAT
TELA I

Documento de Comprovação

30069
605

22/04/2020 16:56 CONTINUAÇÃO DA RECLAMAÇÃO DA
SEGURADORA LIDER TELA II

Documento de Comprovação

30069
607

22/04/2020 16:56 CONSULTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
SEGURADORA LIDER

Documento de Comprovação

30069
611

22/04/2020 16:56 1_PDFsam_PROCESSO DPVAT- COMPLETO Documento de Comprovação

30069
613

22/04/2020 16:56 21_PDFsam_PROCESSO DPVAT- COMPLETO Documento de Comprovação

30069
615

22/04/2020 16:56 38_PDFsam_PROCESSO DPVAT- COMPLETO Documento de Comprovação

30109
073

23/04/2020 17:53 Decisão Decisão

30906
233

22/05/2020 17:16 Petição Petição

30906
715

22/05/2020 17:16 INFORMAÇÃO DO AGRAVO Documento de Comprovação

30906
718

22/05/2020 17:16 1_PDFsam_Agravo e documentos - 0806641-
79.2020.8.15.0000

Documento de Comprovação

30906
721

22/05/2020 17:16 34_PDFsam_Agravo e documentos - 0806641-
79.2020.8.15.0000

Documento de Comprovação

30906
725

22/05/2020 17:16 65_PDFsam_Agravo e documentos - 0806641-
79.2020.8.15.0000

Documento de Comprovação



31348
424

08/06/2020 16:16 Despacho Despacho

32201
047

09/07/2020 16:10 Certidão Certidão

32201
336

09/07/2020 16:10 Decisão A. Inst. 0806641-79.2020.8.15.0000 ref.
Proc. 0823859-34.2020.815.2001

Comunicações

32201
346

09/07/2020 16:11 Certidão/Cls Certidão

32202
216

09/07/2020 16:55 Despacho Despacho

32226
760

10/07/2020 11:36 Carta Carta

32226
784

10/07/2020 11:39 Certidão Certidão

32227
206

10/07/2020 11:41 Carta Carta

32591
593

23/07/2020 12:52 Contestação Contestação

32591
597

23/07/2020 12:52 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

32591
851

23/07/2020 12:52 2737071_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

32591
853

23/07/2020 12:52 2737071_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

32599
047

23/07/2020 15:47 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

33030
479

07/08/2020 18:39 Comunicações Comunicações

33030
482

07/08/2020 18:39 082.3859-34.2020.815.2001.Decisão de agravo Outros Documentos

39629
348

18/02/2021 14:51 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40213
090

04/03/2021 12:43 Petição Petição

40213
091

04/03/2021 12:43 2737071_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

40919
230

22/03/2021 11:00 Petição Petição

40919
244

22/03/2021 11:00 Impugnação a Contestação revisão dpvat Documento de Comprovação

40919
658

22/03/2021 11:00 produção de provas Documento de Comprovação

41000
183

23/03/2021 19:45 Decisão Decisão

41024
628

24/03/2021 07:05 Certidão Certidão

42722
042

05/05/2021 21:15 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

42722
649

05/05/2021 21:17 Mandado Mandado

42738
552

06/05/2021 09:56 Diligência Diligência

43116
071

14/05/2021 10:45 Diligência Diligência

43116
094

14/05/2021 10:45 Delmir Barbosa Maximiano Devolução de Mandado

43494
540

22/05/2021 21:24 LAUDO PERICIAL Petição (3º Interessado)

43683
112

26/05/2021 20:46 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43907
607

01/06/2021 10:50 Petição Petição

43907
608

01/06/2021 10:50 2737071_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

43907
610

01/06/2021 10:50 2737071_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

44131
708

06/06/2021 17:16 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



44291
873

09/06/2021 13:49 Petição Petição

44291
874

09/06/2021 13:49 2737071_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

44291
877

09/06/2021 13:49 2737071_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

44513
824

15/06/2021 08:18 Certidão Certidão

44536
781

15/06/2021 18:29 Sentença Sentença

45193
960

01/07/2021 11:32 Apelação Apelação

45193
964

01/07/2021 11:32 2737071_RECURSO_DE_APELACAO_Anexo_02 Outros Documentos

45193
966

01/07/2021 11:32 2737071_RECURSO_DE_APELACAO_01 Outros Documentos

45298
253

05/07/2021 00:45 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40919
666

09/08/2021 12:12 Petição Petição

46816
272

09/08/2021 12:12 contrarrazoes a apelação Documento de Comprovação

46901
311

10/08/2021 15:42 Certidão Informação

56171
485

11/08/2021 06:45 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

56171
486

12/08/2021 10:41 Despacho Despacho

56171
487

16/08/2021 12:02 Certidão Certidão

56171
488

16/12/2021 08:40 Despacho Despacho

56171
489

13/01/2022 22:49 Despacho Despacho

56171
490

21/01/2022 11:05 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

56171
491

21/01/2022 11:22 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

56171
492

21/01/2022 11:40 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

56171
493

14/02/2022 19:40 Certidão de julgamento Certidão

56171
494

21/02/2022 10:02 Acórdão Acórdão

56171
495

21/02/2022 10:02 Ementa Ementa

56171
496

21/02/2022 10:02 Relatório Relatório

56171
497

21/02/2022 10:02 Voto do Magistrado Voto

56171
498

21/02/2022 11:57 Expediente Expediente

56172
399

25/03/2022 11:37 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

58140
072

09/05/2022 14:37 Petição Petição

58140
075

09/05/2022 14:37 2737071_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros Documentos

58140
082

09/05/2022 14:37 2737071_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros Documentos

58140
086

09/05/2022 14:37 2737071_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Outros Documentos



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DA    

____ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  – PB. 

 

 

 

 

 

 
REQUERIMENTO PRELIMINAR: 
 

 

 

 

a) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser 

imprescindível, nesta ação, o encaminhamento da 

Parte Autora, ao IML ou perito indicado pelo juízo 

pelo convenio do TJPB com a seguradora líder, 

para exame pericial. 

 

 

 

 
DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, brasileiro, casado, técnico de 

distribuição, regularmente inscrito (a) no CPF sob o nº 064.963.594-90, com RG de nº 

2981221 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Taigy Queiroz 

Mello Filho, 133, Alto do Matheus, João Pessoa – PB, CEP 58090-232,  vem por intermédio 

de seu advogado e procurador, adiante assinado, com escritório profissional na Rua Ana Gama 

e Melo, 163A, Mangabeira I, nesta Capital – PB, com instrumento procuratório em anexo, 

onde recebe as intimações e notificações de estilo que o caso requer, com endereço eletrônico: 

thiago.jurista@gmail.com, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com supedâneo 

nas leis 6.194/74 e 8.441/92 ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada na Rua Senador 

Dantas, nº 74 5º e 6º andar, Centro CEP 20031205 Rio de Janeiro - RJ o que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 

   

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

                                                

Requer que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, por não possuir, o 

requerente, condições de arcar com ônus das custas processuais e honorários advocatícios, sem 

comprometimento do seu sustento, com base na Lei 1.060/50 (nova redação pela lei 7.510/86). 

 

Não tendo condições de dispor de qualquer importância, para recolher custas, 

despesas processuais e  honorários advocatícios e demais emolumentos. 

   
II. DOS FATOS 
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O autor foi vítima de acidente de motocicleta ocorrido no dia 02 de dezembro de 

2019, por volta das 08:40h, quando conduzia a motocicleta de marca HONDA/XRE 190 COR 

VERMELHA, 2018/2019 de Placa QSM1040/PB, na Av. Gal Aurélio de Lira Tavares, no 

Bairro Juracy Palhano, quando segundo Boletim de Ocorrência da BPTran “ao tentar retornar 

para a faixa do caminhão, o mesmo havia parado bruscamente pra evitar a colisão no veículo 

da frente; Que em seguida ocorreu a colisão com V1 do lado esquerdo e a motocicleta.” 

documentos   anexados a presente.  

 

O autor fora conduzido pelo SAMU ao Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena e em seguida encaminhado ao Hospital da UNIMED, vindo por ocasião do 

acidente a sofrer fratura CID10 S72 (Fratura do fêmur), CID10 S82 (Fratura da perna 

incluindo o tornozelo), conforme Laudo Médico, descrito por Dr. José Gutemberg C. de Lima, 

com  CRM/1738,   e demais documentos que instruem a  exordial. 

 

A partir de então, o promovente procurou munir-se da documentação necessária 

para fazer valer seus direitos, no caso Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

INGRESSOU COM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PORÉM, NÃO OBTEVE RESPOSTA DA 

ORA RÉ, CONTINUANDO EM ANÁLISE APÓS 90 DIAS DO SEU PROTOCOLO DE REQUERIMENTO, 

OBRIGANDO O POSTULANTE A RECORRER NA VIA JUDICIAL INEXISTINDO QUALQUER 

RESULTADO DA INDENIZAÇÃO DA SEGURADORA, EMBORA ESTEJA PATENTE A LESÃO 

DEFINITIVA CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 

Com efeito, assegura a Lei n. 6.194/74, alterada pela Lei n. 11.482/2007, o 

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Pois bem. O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres (DPVAT) tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo 

território nacional, não importando de quem seja a culpa, haja vista sua natureza social. 

 

Destarte, é direito da parte  autora perceber uma indenização por danos pessoais, 

ante ao danos causados a sua saúde decorrente do acidente de trânsito supra-referido. 

 

Estes, em suma, são os fatos havidos. 

 
 

III. DAS PRELIMINARES 

 

É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguir preliminares sobre as quais aqui se 

antecipa a devida manifestação: 

 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio 

(NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 6.194/74, ao qual se vinculam e em que se 
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obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com 

Decisões do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a 

Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de seguradoras. Parte legítima. 

Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e 

“... reformando a sentença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigado a, 

primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em 

seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja 

excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, 

em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma Demandada), assim decidiu o 

TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para 

recebimento da indenização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a 

presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Autora para provar  pretensão 

resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a 

desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do 

prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: 

nesta ação, conforme o capítulo III abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in toto o direito 

preconizado. Ademais, houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos 

itens “3” e “4”. 

 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada 

com a Exordial, aos autos, com exceção do Laudo Médico Pericial, sendo que, com o 

deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. 

Há que se atentar que, quando do recebimento administrativo, é realizado exame por 

profissional designado pela própria Demandada (sem isenção quanto ao Profissional do juízo), 

entretanto, o conteúdo do resultado nunca chega às mãos da Parte Autora e nem é carreada aos 

autos pela Demandada, quando citada.  Em decisão do TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim 

se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

d) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do 

Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, 

na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral”. No presente caso o prazo foi interrompido no inicio do mês de novembro, data em que 

a Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 abaixo. 

 
Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas 

impugnadas na forma acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção 

de outras aqui não elencadas, com a rejeição de todas. 

 

 
III- DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 

 

É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, a parte 

autora buscou na via administrativa a satisfação do seu direito nos termos da legislação que 

regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face da negativa TOTAL, 
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embora esteja claro sua sequela, sendo que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com 

as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) é de até R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos 

reais)  para invalidez permanente, que se entende ser o caso da Parte Demandante. 

 

Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi 

apresentada à Seguradora que não fez o referido pagamento. Logo, não cabe à Demandada, a 

esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outras documentações para provar o 

sinistro, nexo causal e direito da Parte Autoral, já que tais provas foram cristalinamente 

consubstanciadas com tal documentação já em poder do Consórcio a que a Demandada está 

vinculada. 

 

DA DEMORA INJUSTIFICADA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

É de fácil analise a apreciação do pleito em questão, notadamente por ter 

efetivado o requerimento junto à ora ré e até o presente momento, não tenha havido qualquer 

resposta, portanto há justa possibilidade do aviamento da presente demanda junto ao judiciário, 

posto ser inquestionável o interesse de agir da requerente, nesse mesmo sentindo são os 

julgados dos nossos mais altos pretórios: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a 

seguinte decisão: "1. Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança 

consistente na ordem para que a autoridade impetrada analise o recurso 

administrativo interposto contra a decisão que indeferiu pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. O impetrante sustentou ter 

protocolado recurso administrativo, em 24/04/2017, contra o indeferimento do 

seu pedido (Evento 1, INIC1, p. 2) e que, até a data do ajuizamento do 

mandamus (25/07/2017), não havia sido apreciado. Juntou documentos. Na 

decisão do Evento 3, foi postergada a análise do pedido liminar para momento 

posterior às informações da autoridade impetrada. O INSS se manifestou no 

Evento 8, informando que se houve o envio pelo INSS do recurso 

administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social, a autoridade coatora 

é ilegítima para figurar no polo passivo da demanda. Cópia do recurso 

administrativo no Evento 10 e do expediente administrativo no Evento 12. 

Devidamente notificada, a autoridade prestou informações no Evento 13, 

alegando que"o requerimento administrativo formulado pelo impetrante se 

encontra com análise administrativa e que, tão logo seja concluído o processo, 

ele será notificado". É o relatório. Decido. 2. A liminar merece ser deferida. 

Com efeito, restou ultrapassado o prazo fixado na legislação para a decisão do 

recurso no processo administrativo, mesmo o de natureza previdenciária, que é 

de 30 dias a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente, admitida 

uma prorrogação por igual prazo, nos termos dos §§ 1º e 2ºdo artigo 59 da Lei 

nº 9.784/1999: Art. 59. (...) § 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o 

recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a 

partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. § 2º O prazo 

mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante 

justificativa explícita. No presente caso, nada indica que a demora na análise do 
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pedido seja imputável ao requerente e a autoridade impetrada, devidamente 

intimada, não apresentou qualquer justificativa para a demora na análise do 

recurso do impetrante. Reconhece-se que as tarefas da Administração Pública 

na decisão dos pedidos dos particulares assemelham-se às tarefas do Poder 

Judiciário no julgamento dos processos que lhe são submetidos. E que o volume 

das demandas, aliado ao permanente conflito entre o interesse das partes pela 

rápida solução dos litígios e as condições materiais do Estado para se 

desincumbir dessa missão, são comuns tanto ao processo judicial quanto ao 

administrativo. Entretanto, ambas essas esferas têm o dever de resolver as suas 

respectivas demandas em tempo razoável, que é um direito fundamental, 

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República. Uma vez 

que esse tempo já foi excedido, conforme acima explicado, restou evidenciada a 

ilegalidade, o que também tem sido afirmado na jurisprudência do TRF da 4ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO DECISÃO. 

DESCUMPRIMENTO. CF. LEI 9.784/99. LEI 8.213/91. 1. A Administração 

Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, 

previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, devendo ainda observar o 

postulado do due process of law estabelecido no inciso LV do artigo 5º da Carta 

Política. Por outro lado, desde o advento da EC 45/04 são assegurados a todos 

pelo inciso LXXVIII do artigo 5º a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A prática de atos processuais 

administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram 

limites nas disposições dos artigos 1º, 2º, 24, 48 e 49 Lei 9.784/99, e 41, § 6º, 

da Lei 8.213/91. 3. Deixando a Administração de se manifestar sobre pretensão, 

mesmo decorridos vários meses de sua apresentação, resta caracterizada 

ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de voluntária omissão dos agentes 

públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da 

máquina estatal. (TRF4 5039744-51.2013.404.7100, Quinta Turma, Relator p/ 

Acórdão Ricardo Teixeira do Valle Pereira, juntado aos autos em 10/06/2014) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. FATO CONSUMADO. PEDIDO DE DETERMINAÇÃO À 

AUTORIDADE PARA QUE CONCLUA O EXAME DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DEVER DE EFICIÊNCIA. DIREITO À DURAÇÃO 

RAZOÁVEL DO PROCESSO. 1. Não incide na espécie o fato consumado pois 

sequer houve pedido de liminar. 2. A excessiva demora na análise de 

requerimentos administrativos ofende os princípios da eficiência bem como o 

direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua 

tramitação (CF/88, art. 5º, inciso LXXVIII; art. (art. 37, caput). 3. Concluída a 

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta 

dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada 

(Lei nº 9.784/1999, art. art. 49), o que não ocorreu no caso. (TRF4 5005575-

05.2013.404.7208, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, 

juntado aos autos em 09/05/2014) No tocante à alegação de ilegitimidade da 

autoridade coatora (Evento 8), saliento que não houve qualquer comprovação 

de que o recurso já tenha sido encaminhado à Junta de Recursos da Previdência 

Social. Veja-se que o documento anexado no Evento 10 (recurso 
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administrativo) não contém registro de protocolo e o processo administrativo do 

Evento 12 termina com a primeira decisão de indeferimento do benefício, além 

de um termo de responsabilidade do impetrante pela carga do processo em 

07/03/2017. Assim, indefiro o requerimento do Evento 8 e mantenho o Gerente 

Executivo do INSS de Porto Alegre como autoridade coatora da presente ação. 

3. Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, determinando à autoridade impetrada 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação, seja 

analisado o recurso administrativo protocolado pelo impetrante em 24/04/2017. 

4. Intimem-se, inclusive o MPF. 5. Após, venham os autos conclusos para 

sentença." Refere o agravante que a situação do presente caso é distinta 

daquelas comumente apresentadas perante o Poder Judiciário, em que é 

determino que decida administrativamente, pois isso já ocorreu, razão pela qual 

o Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social não é autoridade 

coatora, porquanto não tem competência para analisar o recurso administrativo 

interposto pelo segurado, afigurando-se, assim, inócua uma decisão prolatada 

contra quem não tem condições de cumpri-la. Informa que o exame dos 

recursos contra as decisões administrativas do INSS são da competência da 

Junta de Recursos da Previdência Social, órgão integrante do Ministério da 

Previdência Social, integrante da Administração Direta Federal. Aduz que não 

detém, bem como qualquer de seus servidores, poder de determinar à Junta de 

Recursos da Previdência Social que analise recurso administrativo. Portanto, 

sustenta, trata-se de ilegitimidade passiva para o presente writ, que deveria ter 

como autoridade impetrada o Presidente da Junta de Recursos da Previdência 

Social. Por fim, como decorrência, o órgão de representação judicial deve ser 

corretamente intimado, qual seja, a Procuradoria-Geral da União (Advogados 

da União), nos termos do art. 9º, caput, da LC 73/93. Requer, por fim, seja dado 

provimento ao agravo de instrumento, para que seja cassada a decisão agravada. 

Decido Nota-se que o recurso administrativo interposto pelo segurado Carlos de 

Santis, em 24/04/2017, foi cadastrado no sistema e-Recursos (processo 

eletrônico do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS) sob o nº 

44233.080972/2017-68, situação apta ao encaminhamento para análise por uma 

Junta de Recursos da Previdência Social. Neste passo, conforme dispõe o 

parágrafo único do art. 6º do Decreto-Lei 72/66, na redação dada pela Lei 

5.890/73, o Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS julgador 

integra a estrutura do Ministério da Previdência Social, órgão da União Federal, 

o que está regulamentado no art. 303 do Decreto 3.048/99, in verbis: Art. 303. 

O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, colegiado integrante da 

estrutura do Ministério da Previdência Social, é órgão de controle jurisdicional 

das decisões do INSS, nos processos referentes a benefícios a cargo desta 

Autarquia. Dessarte, a apreciação do recurso pelo CRPS não se insere na 

competência jurídica do INSS, sendo ilegítima a autoridade coatora eleita no 

writ (Gerente-Executivo do INSS) para responder em relação à apreciação do 

recurso endereçado à Junta de Recursos do CRPS. Nesta perspectiva, pois, não 

é aplicável a Teoria da Encampação, permitindo que o mandado de segurança, 

nos casos de indicação incorreta da autoridade coatora, seja julgado 

normalmente desde que: (a) haja vínculo hierárquico entre a autoridade 

erroneamente apontada e aquela que efetivamente praticou o ato ilegal; (b) a 
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extensão da legitimidade não modificar regra constitucional de competência; (c) 

for razoável a dúvida quanto à indicação na impetração; e (d) a autoridade 

impetrada tenha defendido a legalidade do ato impugnado, ingressando no 

mérito da ação de segurança. Outrossim, inviável processualmente a simples 

retificação do pólo passivo, pois a autoridade coatora (servidor do INSS) 

erroneamente indicada não pertence à mesma pessoa jurídica da autoridade de 

fato coatora (servidor da União). Então, a priori, o processo da ação 

mandamental originária deve ser extinto, sem resolução do mérito, por 

ilegitimidade passiva da autoridade coatora apontada na exordial. Ante o 

exposto, defiro o efeito suspensivo. Comunique-se. Intime-se a parte agravada 

para resposta. 

(TRF-4 - AG: 50587912920174040000 5058791-29.2017.4.04.0000, Relator: 

ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Data de Julgamento: 17/01/2018, SEXTA 

TURMA) 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. As demandas 

processadas no âmbito da Administração Federal, direta e indireta, são 

regulamentadas pela Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que também prevê a 

razoabilidade e a eficiência da atuação administrativa, nos termos do art. 2º, 

caput. 2.A Lei n. 9.784/99 dispõe, acerca das regras que tencionam controlar a 

duração razoável do processo administrativo, conforme o art. 49, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada. 3. Há infringência ao ordenamento 

jurídico uma vez que não constou dos autos qualquer justificativa por parte da 

autoridade coatora para a demora na apreciação dos pedidos dos impetrantes. 

(TRF4 5002593-08.2014.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator LUÍS 

ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em 17/06/2014) 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMORA NA DECISÃO. ART. 49 

DA LEI N. 9.874/99. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA 

RAZOABILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL DURAÇÃO 

DO PROCESSO E À CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. ORDEM 

CONCEDIDA. 1. A Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no 

âmbito federal, dispôs, em seu art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos 

requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual 

período mediante motivação expressa. 2. Não se desconhece o acúmulo de 

serviço a que são submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas 

vezes, o atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784/99. Não obstante, o 

transcurso de longo tempo entre a última movimentação do processo e a 

impetração do mandamus, sem qualquer decisão administrativa, ofende os 

princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, 

da Lei do Processo Administrativo Federal) a que a Administração está jungida, 

bem como o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade 

de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que 

determinou à Autarquia Previdenciária a emissão de decisão no processo da 
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impetrante. (TRF4, REOAC 2009.71.07.003465-1, SEXTA TURMA, Relator 

CELSO KIPPER, D.E. 04/03/2010) 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DEMORA NA DECISÃO. ART. 49 DA LEI N. 

9.874/99. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOABILIDADE. DIREITO 

FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E À 

CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A Lei n. 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs, em seu 

art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos requerimentos veiculados 

pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual período mediante 

motivação expressa. 2. Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são 

submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o 

atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784/99. Não obstante, mas o 

transcurso de longo tempo entre a última movimentação do processo e a 

impetração do mandamus, sem qualquer decisão administrativa, ofende os 

princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, 

da Lei do Processo Administrativo Federal) a que a Administração está jungida, 

bem como o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade 

de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que 

determinou à Autarquia Previdenciária a emissão de decisão no processo da 

impetrante. (TRF4, REOAC 2009.72.00.002088-4, SEXTA TURMA, Relator 

CELSO KIPPER, D.E. 09/09/2009) 

 

0500626-26.2016.4.05.8309 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. RURAL. 

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA INJUSTIFICADA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

Trata-se de recurso inominado contra sentença que julgou procedente o pedido 

de concessão de auxílio-doença - trabalhador rural. 

Alega o INSS, em seu recurso, que a parte autora provocou desnecessariamente 

o Poder Judiciário, pleiteando direito que poderia ter sido satisfeito no âmbito 

administrativo, razão pela qual careceria de interesse de agir. 

Não deve prosperar a alegação de falta de interesse de agir, em face da ausência 

de requerimento administrativo para aconcessão do aludido benefício 

previdenciário. 

Atente-se para o seguinte trecho da sentença, a qual invoco como razão de 

decidir deste voto: "Inicialmente, não merece guarida a preliminar de falta de 

interesse de agir levantada pelo INSS. Não se desconhece que, em regra, o 

segurado somente possa propor ação pleiteando a concessão do benefício 

previdenciário se anteriormente formulou requerimento administrativo ao INSS 

e este foi negado. Contudo, em situações excepcionais, admite-se o acesso direto 

ao Poder Judiciário, a exemplo dos casos em que o interessado requereu 

administrativamente o benefício, porém o INSS não proferiu decisão no prazo 

de 45 dias. Eis o caso dos autos. Nesse sentido já decidiram o Plenário do STF, 
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no RE 631240/MG, Relator Ministro Roberto Barroso, julgado em 27/08/2014 

(repercussão geral), publicado no Informativo 756, e 

a 1ª Seção do STJ, REsp 1.369.834-SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

julgado em 24/09/2014 (recurso repetitivo),divulgado no Informativo 553. 

Afastada a preliminar". 

No mesmo sentido, invoco o seguinte precedente da TNU: 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO, COM EFEITOS RETROATIVOS, DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. EXISTÊNCIA DE DIVERSOS REQUERIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO OU DA JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA 

NATUREZA DA ATIVIDADE. PROCESSO EXTINTO.DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. INCIDENTE NÂO 

CONHECIDO. I - A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, vem adotando o entendimento de que é necessária a prévia 

caracterização da lide para atender à condição da ação relativa ao interesse de 

agir, o que se dá, no âmbito da concessão de benefícios previdenciários, com o 

prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do 

pedido ou demora injustificável para sua apreciação. Precedentes. II - O acórdão 

recorrido não analisou a situação de concessão, mas a de revisão de benefício 

concedido em 1999, após a realização de três pedidos administrativos 

sucessivos. III - A pretensão de reconhecimento e conversão de suposto tempo 

de serviço especial em comum, com efeitos retroativos, jamais foi realizada em 

qualquer dos processos administrativos ou tampouco apresentada documentação 

hábil, da qual não poderia se desincumbir a interessada sem justificativa, 

levando à extinção do feito, sem resolução de mérito, por falta de interesse de 

agir. IV - A não configuração de divergência jurisprudencial, além do caráter 

processual da pretensão formulada, inviabiliza a pretensão formulada. Pedido de 

uniformização não conhecido. (PEDILEF 200470950069512, JUIZ FEDERAL 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, DJU 08/09/2008.) Recurso do INSS improvido. Sentença 

mantida. Ônus sucumbenciais arbitrados em 10% do valor da condenação, 

observada a súmula nº. 111 do STJ. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decide a Terceira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco, por unanimidade, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos termos da ementa 

supra. 

Recife, data do julgamento. 

Joaquim Lustosa Filho Juiz Federal Relator 

 

Assim resta demonstrada a resistência da pomovida por intermédio da não 

apreciação do requerimento e/ou demora demasiada e injustificada da mesma. 

 
IV- DO DANO MATERIAL: 

 
 

Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
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“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; 

obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a 

condição”. 

 
Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita à atualização dos valores 

monetários”. 

 

V- DO DIREITO 

 

Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido 

exame médico, mesmo quando a vítima é encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de 

intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 11.945/2009, que, em seu 

Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 

deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação 

da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 

 
IV- VI-                        

V- DO PEDIDO: 

 
 

PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c o art. 3º 

e 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os seus 

pedidos, para condenar a parte requerida no pagamento da indenização em epígrafe, fundada 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente ao seguro DPVAT, face a 

debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (na forma exposta no retro § “1”) adquirida 

através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 
 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 

 

b. Citação da Promovida através do sistema de processo eletrônico preferencialmente 

de acordo com o Art. 246, V, §1º, ou por AR (Correios  - Art. 246, inciso I do 

NCPC)  no endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena de 

revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 

 

c. Que seja agendado pericia médica indicada pelo juízo processante, levando em 

consideração o convenio do TJPB com seguradora Líder.   

 

d. Com contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre 

preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de Exame Médico advindo do 

deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a 

documentação exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há 
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de ser considerado devidamente saneado (sem nenhuma outra prova a produzir) com a 

prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Autora, na 

forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela NÃO REALIZAÇÃO de 

audiência de conciliação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o 

que não produzirá prejuízo à Demandada.   

 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e 

correção monetária retroativos à data do sinistro; 

 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre 

o valor sentenciado, mais custas processuais e demais emolumentos. 
 

Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

efeito fiscal. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 
 

 João Pessoa, 22 de abril de 2020. 

 

 

 

Thiago José Menezes Cardoso 

Advogado OAB/PB 19496 

 

 

Thais Emmanuelle Menezes Cardoso 

Estagiária OAB/PB 11.619-E 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.6.20.26915/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.6.20.26915/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.6.20.26915/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

866300000126   386509283183   520200430202   062026915017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.626915 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.626915 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.626915 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   386509283183   520200430202   062026915017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT

Promovente: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Promovente: DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT

Promovido:

DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.626915 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 22/04/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.237,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0823859-34.2020.8.15.2001
AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

 

            O novo CPC de 2015 trouxe novidade para aqueles cujo pagamento integral das custas processuais pode se revelar
excessivamente oneroso e, assim, criar hipótese de restrição de acesso à Justiça. Diz o art.98 do Código de processo Civil atual:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei.

(...)

§ 5  A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir nao

redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

§ 6  Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que oo

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

 

            Além do parcelamento, da concessão com referência a determinados atos, poderá, ainda, ser reduzido o percentual a ser
antecipado do valor total devido, como mencionado no § 5º do art. 98 do CPC.

            Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas e despesas processuais traria à parte
autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba.

            Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos gastos
públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um
serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º, da CF), CONCEDO PARCIALMENTE A
JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, remanescendo, contudo, o
dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas

.5% do valor original

            Permito ainda à parte, caso assim solicite, a possibilidade de parcelamento do valor em até 3 (três) vezes mensais (art. 98,
§6º, CPC/2015), devendo comprovar o pagamento da primeira parcela em 5 dias.
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            Informo que no PJE a Guia, em valor inferior ao mínimo, poderá ser retirada junto ao Distribuidor ou através do sistema na
área destinada à “Custas Finais”, haja vista limitação do sistema.

            Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula  e não gerarebus sic standibus
preclusão para o juízo. Registro, inclusive, que os valores pagos poderão ser objeto de ressarcimento caso a parte autora obtenha
sucesso (art. 82, §2º do CPC/2015).

              , noDesse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais e diligência iniciais reduzidas
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação (artigo 290, CPC/2015).

        

            Providências pelo Cartório, para retificação no sistema. Após, certifique-se o valor das custas conforme os parâmetros
fixados nessa decisão, emitindo-se a Guia de Recolhimento.

             Diligências e intimações necessárias. Cumpra-se.

            João Pessoa, 23 de abril de 2020

 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB. 
 

Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001 
 
 
 

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, já devidamente qualificado 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), 
que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, 
também já devidamente qualificado, vem por intermédio de seu bastante procurador e 
advogado assinado “in fine” a presença de Vossa Excelência, expor e finalmente 
requerer o seguinte: 

Culto magistrado vem o postulante nesta oportunidade requerer a 
juntada de cópia do Agravo de Instrumento, consoante preconiza o art. 1.018 do CPC, 
bem como informar a relação de documentos acostados ao referido agravo, quais sejam: 
contracheque, faturas diversas, conforme cópia juntada do agravo e seus documentos.  

Assim acreditando ter cumprido tempestivamente a norma processual, 
requer que fique acostado a presente cópia do agravo de instrumento e do seu 
comprovante de distribuição, por ser tudo de direito e de justiça. 

João Pessoa, 22 de maio de 2020. 

 

Thiago José Menezes Cardoso 
Advogado OAB/PB 19496 
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22/05/2020

Número: 0806641-79.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior 
 Última distribuição : 22/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0823859-34.2020.8.15.2001 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO (AGRAVANTE) THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63752
05

22/05/2020 16:55 Petição Inicial Petição Inicial

63752
09

22/05/2020 16:55 Agravo - justiça gratuita Documento de Comprovação

63752
10

22/05/2020 16:55 0823859-34.2020.8.15.2001 · Tribunal de Justiça da
Paraíba - expediente

Documento de Comprovação

63752
12

22/05/2020 16:55 CONTA DA TIM Documento de Comprovação

63752
14

22/05/2020 16:55 Conta de internet Documento de Comprovação

63752
15

22/05/2020 16:55 Conta de luz e agua Documento de Comprovação

63752
16

22/05/2020 16:55 Hiper 2020-05 MAIO Documento de Comprovação

63753
68

22/05/2020 16:55 historico-creditos INSS Documento de Comprovação

63753
69

22/05/2020 16:55 1_PDFsam_0823859-34.2020.8.15.2001 - processo
judicial completo

Documento de Comprovação

63753
70

22/05/2020 16:55 23_PDFsam_0823859-34.2020.8.15.2001 - processo
judicial completo

Documento de Comprovação

63753
71

22/05/2020 16:55 49_PDFsam_0823859-34.2020.8.15.2001 - processo
judicial completo

Documento de Comprovação
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Em anexo.

Num. 6375205 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542654500000006351855
Número do documento: 20052216542654500000006351855

Num. 30906718 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161594200000029670078
Número do documento: 20052217161594200000029670078



 

&
AssociadosMenezes Rodrigues

A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

 

 

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, brasileiro, casado, técnico de distribuição, 

regularmente inscrito (a) no CPF sob o nº 064.963.594-90, com RG de nº 2981221 SSP/PB, 

residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Taigy Queiroz Mello Filho, 133, Alto 

do Matheus, João Pessoa – PB, CEP 58090-232. 

PROCURADORES DO AGRAVANTE: Thiago José Menezes Cardoso, OAB/PB nº 19496, 

com endereço profissional a Rua Ana Gama e Melo, 163A, Mangabeira I, nesta Capital - PB 

CEP 58055-510, Fone/Fax: (83) 3566-0339, onde recebe intimações e notificações de estilo, 

com endereço eletrônico: thiago.jurista@gmail.com.   

PROCESSO DE ORIGEM: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT), processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001, proposta pelo Agravante, a qual tramita 

junto à 4ª Vara Cível da Comarca da Capital – PB. 

O Agravante inconformada com a decisão interlocutória proferida no 

processo acima identificado, vem respeitosamente à presença de V. Exa., apresentar o 

presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, com base nos artigos 1.015 e ss. do NCPC, de 

acordo com a exposição dos fatos, do direito e das razões do pedido de reforma da decisão 

que seguem em peça anexa. 

O Agravante deixa de efetuar o preparo tendo em vista ser o cerne do 

presente recurso a discussão dos benefícios da Assistência à Justiça Gratuita. 

Para instruir o pedido, cópia integral de todas as peças processuais, por se 

tratar de processo eletrônico, consoante se pode verificar. 

O  Agravante anexa expediente para demonstrar de intimação, tendo registro 

em 04/05/2020, e data limite para a interposição do presente em 25/05/2020, consoante se 

pode verificar dos documentos anexados a presente. 
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Declaração de Autenticidade: Os advogados do agravante declaram que as cópias que 

instruem o presente agravo de instrumento são autênticas.  

Obrigatórias: 

Doc. 01 Processo eletrônico completo  

Isto Posto, Requer: 

       a) Seja o presente recurso recebido e distribuído incontinenti; 

b) Seja a decisão do MM. Juiz a quo reformada, nos termos das razões ora 

apresentadas, concedendo-se o benefício da Assistência a Justiça Gratuita ao Agravante; 

c) Trata-se de agravo de instrumento, pois a decisão agravada é suscetível 

de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Nestes Termos.  

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa, 22 de  maio de 2020. 

 

Thiago José Menezes Cardoso 

Advogado OAB/PB 19.496 
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RAZÕES DO AGRAVO 

Agravante DELMIR BARBOSA MAXIMIANO. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), processo nº 

0823859-34.2020.8.15.2001 

DO PEDIDO DE CONTINUIDADE DO FEITO  

 

Nobre Relator, encontra-se o agravante, atualmente, atravessando sérias 

dificuldades financeiras e, portanto, há manifesta dificuldade do mesmo cumprir o pagamento 

das custas processuais e outros emolumentos de sua defesa, além de tudo, a situação que passa 

toda a população brasileira, abalou ainda mais as finanças do agravante, que inclusive está 

recebendo beneficio de incapacidade junto ao INSS no valor de R$ 1.19707, consoante 

documento que por ora se anexa. 

Registre-se que o agravante tem passado por situação vexante, tendo em vista a 

necessidade de ajuda de terceiros, bem como alimentação diferenciada e medicação diária, 

pois ainda mantém-se incapacitado e sentindo muitas dores, tudo conforme se pode verificar 

no bojo do processo eletrônico. 

 Assim, com base a Lei 1060/50, como ficou dito, sem condições de arcar com 

custas e outras despesas processuais do recurso, no momento aviado, mesmo porque, estando 

desempregado, apenas fazendo “bicos” com os valores que recebe, não sobra o suficiente ao 

enfrentamento das despesas processuais, face ao que percebe em sua função pouco dá para 

sustentar sua família. 

Com efeito, a Lei 1060/50, em plena vigência, não impossibilita aos advogados 

particulares o patrocínio dos necessitados, portanto, não sendo exclusividade dos abnegados 

defensores públicos, que têm a árdua tarefa de representar os humildes perante o nosso 

aparelho judiciário. 

Assim sendo, espera que Vossa Excelência, conceda o benefício da gratuidade 

prevista na Lei 1060/50, ficando os causídicos signatários com a incumbência de acompanhar 

o recurso, neste grau de jurisdição. 

 

DA DECISÃO 

Entendeu o Douto juízo a quo, não ser o AGRAVANTE destinatário do 

benefício da gratuidade de justiça, baseando-se simplesmente na tese de que: 
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“PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

0823859-34.2020.8.15.2001 

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Vistos, etc. 

O novo CPC de 2015 trouxe novidade para aqueles cujo pagamento integral das custas 

processuais pode se revelar excessivamente oneroso e, assim, criar hipótese de restrição de 

acesso à Justiça. Diz o art.98 do Código de processo Civil atual: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

(...) 

§ 5
o
 A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, 

ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de 

adiantar no curso do procedimento. 

§ 6
o
 Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas 

processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. 

Além do parcelamento, da concessão com referência a determinados atos, poderá, ainda, ser 

reduzido o percentual a ser antecipado do valor total devido, como mencionado no § 5º do art. 

98 do CPC. 

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas e 

despesas processuais traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, 

haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de 

valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual 

(as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas 

a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º, da CF), CONCEDO PARCIALMENTE 

A JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do 

CPC/2015, remanescendo, contudo, o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e 

diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas 5% do valor 

original. 

Permito ainda à parte, caso assim solicite, a possibilidade de parcelamento do valor em até 3 

(três) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015), devendo comprovar o pagamento da primeira 

parcela em 5 dias. 
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Informo que no PJE a Guia, em valor inferior ao mínimo, poderá ser retirada junto ao 

Distribuidor ou através do sistema na área destinada à “Custas Finais”, haja vista limitação do 

sistema. 

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus 

sic standibus e não gera preclusão para o juízo. Registro, inclusive, que os valores pagos 

poderão ser objeto de ressarcimento caso a parte autora obtenha sucesso (art. 82, §2º do 

CPC/2015). 

Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais e diligência 

iniciais reduzidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição da presente ação (artigo 290, CPC/2015).  

Providências pelo Cartório, para retificação no sistema. Após, certifique-se o valor das custas 

conforme os parâmetros fixados nessa decisão, emitindo-se a Guia de Recolhimento. 

Diligências e intimações necessárias. Cumpra-se. 

João Pessoa, 23 de abril de 2020 

 Juiz(a) de Direito.”. 

DAS RAZÕES PARA MODIFICAR A DECISÃO 

Ao contrário do entendimento do Juízo a quo a Constituição Federal em seu 

art. 5º, LXXIV, assegura o acesso à justiça a todos os que comprovarem insuficiência de 

recursos. Há que se realizar uma análise teleológica de tal garantia, consubstanciada no 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III da CRFB), buscando atender ao 

objetivo constitucional de erradicação das desigualdades sociais (art. 3º, III), e, in casu, ainda 

as garantias insculpidas nos incisos X (reparação), e XXXII (defesa do consumidor), do art. 5º 

da CRFB. 

Tal análise deve ser norteada pelo Princípio da Igualdade Substancial, devendo 

buscar o aplicador da norma atingir um estado tal, que o menos favorecido não se prive de 

bens necessários a seu sustento ou de sua família para poder arcar com as despesas 

processuais, pois caso contrário, não existirá a desejada igualdade, e este já ingressará na lide 

como perdedor, visto que privado de bens essenciais, ou mesmo, como ocorre muitas vezes, 

acreditar-se-á preterido pela Justiça, que não pode ser pensada e aplicada somente para os 

mais favorecidos. 

Observa-se, inicialmente, que o fato da gratuidade de justiça ser concedida à 

parte não adentra o mérito da ação, podendo inclusive ser considerada como uma preliminar. 
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Neste sentido, a lei nº 1.060/50 que trata a respeito da assistência judiciária, 

determina a concessão do benefício da gratuidade de justiça à “todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família”. 

Pelos termos da decisão acima transcrita, o emérito juízo a quo apreciou 

precipitada e equivocadamente os fatos à luz da lei n. 1.060/50, ao afirmar que tão somente 

pelo valor das custas, após reduzidas as custas para o percentual de 5%, não chegarem 

possivelmente a abalar as finanças do autor e ajudariam a custear o poder público, esta não 

estaria sob o pálio do benefício da gratuidade, presumindo assim que o mesmo supostamente 

tenha condições financeiras de arcar com as custas processuais. 

Todavia, a lei é clara ao estabelecer que há presunção em favor daquele que 

declara sua hipossuficiencia: A Lei de Assistência Judiciária, em seu Art. 4º é clara ao 

prelecionar que: “A parte gozará dos Benefícios da Assistência Judiciária, mediante simples 

petição de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio e de sua família” ou através de declaração que constitui 

presunção júris tantum de que o beneficiário é hipossuficiente, e isto está devidamente 

comprovado nos autos. 

Fato é que o AGRAVANTE não possui recursos materiais para arcar com as 

custas processuais sem prejudicar o seu sustento e de sua família, pois já tem sua renda 

bastante comprometida, conforme documentos anexados aos autos e a este recurso, uma vez 

que vive atualmente de beneficio previdenciário por conta do acidente, arcando, além de todas 

as despesas mensais naturais de uma casa,, com o plus das medicações. 

Seria injusto exigir o pagamento delas do ora AGRAVANTE, pois este cumpre 

suas obrigações com dificuldades, embora não deixa de pagar suas contas, alimentar sua 

família e lutar em juízo por seus direitos, pois fere o princípio da isonomia, haja vista que 

somente seria exigível o pagamento das custas àqueles os quais se apresentam como mais 

abastados. 

No sentido da ação de conhecimento ajuizada pelo AGRAVANTE, releva 

mencionar que, inclusive o CDC traz ditames legais consoantes à pretensão da 

AGRAVANTE, garantindo ainda o acesso aos órgãos judiciários, bem como a proteção 

jurídica, administrativa e técnica aos necessitados (art. 6º, VII). 

Dentro dessa percepção, entende-se que, para o deferimento da assistência 

judiciária gratuita, basta, de regra, que o beneficiário assegure não ter condições de suportar 

as despesas processuais sem prejuízo da manutenção própria, bem como de sua família. 

Todo o ordenamento jurídico se encontra a favor da concessão de gratuidade a 

AGRAVANTE, demonstrada, portanto, a injustiça da decisão. 
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Noutro lado, não é o julgador quem compete impugnar a condição de pobreza, 

em primeiro plano, cabe à parte contrária apresentar prova robusta, cabal e inequívoca em 

sentido contrário, assumindo o ônus de alegar que a AGRAVANTE eventualmente possuiria 

condições para tanto. 

Como então demonstrado supra, não há elementos no feito, ou qualquer prova, 

capazes de afastar a veracidade da declaração do benefício da justiça gratuita, o que ocorreria 

somente após a prova da inexistência ou do desaparecimento do estado de pobreza declarado. 

Portanto, razão não assiste, com a devida vênia, ao julgador a quo, não 

existindo razoes para não concessão gratuidade pleiteada, vindo a obstar o acesso à justiça da 

AGRAVANTE. 

DA JURISPRUDÊNCIA 

No sentido de concessão do benefício, colaciona-se os seguintes julgados: 

2008.002.0097962AGI DF – ACORDÃO 337205. DES. JOÃO BATISTA 

TEIXEIRA - Julgamento: 15/10/2008 – 1ª TURMA CÍVEL. Gratuidade de 

Justiça. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA CABAL DA 

CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO REQUERENTE. 

PRESUNÇÃO NÃO AFASTADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 

1. AO DEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA, PREVISTOS NA LEI Nº 1.060/50, BASTA 

SIMPLES ALEGAÇÃO DA PARTE REQUERENTE NO SENTIDO DE 

NÃO POSSUIR CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM AS 

DESPESAS PROCESSUAIS (LATO SENSU). 2. EVENTUAIS 

IMPUGNAÇÕES AO PLEITO DE GRATUIDADE DEVEM VIR 

EMBASADAS EM PROVA CONCRETA DA SUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

DAQUELE QUE PRETENDE LITIGAR SOB O AMPARO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, NÃO BASTANDO SIMPLES 

ALEGAÇÕES CONTRÁRIAS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 3. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

2008.002.0140194AGI - ACORDÃO 336308, DES. CRUZ MACEDO - 

Julgamento: 19/11/2008 - QUARTA TURMA CIVEL. Gratuidade de 

Justiça. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SIMPLES DECLARAÇÃO. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO BANCÁRIO. DEPÓSITO DOS VALORES 

INCONTROVERSOS EM JUÍZO. 1. DE ACORDO COM O ART. 4º DA 
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LEI 1.060/50, A SIMPLES DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELA 

PARTE É SUFICIENTE PARA O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA. 2. ADMITE-SE O DEPÓSITO DOS VALORES QUE O AUTOR 

ENTENDE DEVIDOS, À MÍNGUA DE PREJUÍZO IMPUTÁVEL À 

INSTITUIÇÃO RÉ, RESSALVANDO-SE, TODAVIA, QUE TAL NÃO 

DESCONSTITUI A MORA, NEM IMPEDE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 

RESTRITIVAS CONTRA O DEPOSITANTE. 3. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

2008.002.0167923AGI DF - ACORDÃO 335066, DES. NÍDIA CORRÉA 

LIMA - Julgamento: 03/12/2008 – TERCEIRA TURMA CIVEL. Gratuidade 

de Justiça. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DEFERIMENTO. 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE. AUSÊNCIA DE 

PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. 1. BASTA A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE 

ARCAR COM AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO 

DE SEU SUSTENTO OU DE SUA FAMÍLIA PARA QUE O BENEFÍCIO 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA LHE SEJA CONCEDIDO. 2. APENAS 

PROVA CONTRÁRIA À AFIRMATIVA DE HIPOSSUFICIÊNCIA É 

CAPAZ DE CONDUZIR AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA. 3. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 

Esperando o acolhimento do presente pleito, passa a recorrente a 

desenvolver a relevante questão de admissibilidade recursal.  

DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DO INSTRUMENTO RECURSAL 

 

    Nobre Relator, não há dúvida acerca da possibilidade da fluência do 

instrumento de agravo aforado, sobretudo por estar o mesmo ajuizado dentro do prazo legal, 

sendo o instrumento recursal ao enfrentamento de decisão interlocutória do naipe da ora 

agravada. 

Provado está, portanto, o cabimento do presente instrumento de retratação. 

Respeitante a tempestividade, igualmente, não há que se cogitar na 

impossibilidade do aforamento do presente agravo, pois, encontra-se ajuizado dentro do 

prazo de 15 (quinze) dias, do conhecimento da decisão que atingiu o direito do recorrente. 

Com efeito, há atualmente a possibilidade de exame do instrumento recursal 

de retratação, como é o caso do momento aviado encontrando-se apto ao exame pelo juízo 

“ad-quem”, órgão jurisdicional que, hodiernamente, processa e dirime às duvidas carreadas 
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pelo instrumento de retratação, mormente quando há o “periculum in mora” ao derredor do 

“fumus boni iuris”. 

É, igualmente, inquestionável o cabimento do recurso, pleiteado no presente 

instrumento recursal, sobretudo quando há demonstração de violação de direito dos 

agravantes, e, principalmente, tratando-se a decisão liminar alvejada, daquelas suscetíveis de 

retratação através da via recursal à disposição do ora agravante. 

Estão, também, como foi dito, conjuminados os requisitos do “fumus boni 

iuris” e o “periculum in mora”, e ainda o dano iminente ou de difícil e incerta reparação, 

facultando e autorizando do ora agravante, interpor o recurso interposto com o pedido de 

liminar. 

DA TUTELA ANTECIPADA 

Faz-se necessária a concessão da tutela antecipatória, a fim de reformar a 

decisão interlocutória, determinando a continuidade do feito, com fulcro no art. 1.019 do 

Código de Processo Civil, sem a concessão de tal medida, o prosseguimento do feito ocorrerá 

podendo ser irreversível, assim causando grave prejuízo a parte recorrente. 

Portanto, diante da presença inequívoca da fumus boni iuris e do periculum 

in mora, os agravantes fazem jus a tutela antecipada e, por óbvio, o prosseguimento do feito 

de forma imediata. 

DIANTE DO EXPOSTO, VEM REQUERER AO EMÉRITO RELATOR: 

I – A concessão da tutela antecipatória, a fim de reformar a decisão 

agravada, determinando a continuidade do feito, por ser o agravante/autor pobre na forma da 

Lei e não dispor atualmente de numerário para custear as custas processuais. 

II – Ao final, seja confirmada a tutela antecipada, a fim de reformar 

totalmente a decisão agravada (ID 30109073), no que diz respeito a suspensão do processo 

dando continuidade ao mesmo, e julgar o mérito da demanda. 

Diante de todo exposto os agravantes requerem: 

I) A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita; 

II) O recebimento do presente Agravo de Instrumento recebido nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, sustando-se a eficácia da decisão agravada até julgamento final do presente 

recurso (concessão da tutela antecipada), oficiando-se o Juízo a quo dessa suspensão; 
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III) Seja o presente Agravo de Instrumento provido, com a cassação, em definitivo, da decisão 

hostilizada, reconhecendo-se equivocada a decisão daquele Juízo, e determinando esse 

Egrégio Tribunal, àquele Juízo, que proceda  processamento do feito, a fim de reformar 

totalmente a decisão interlocutória (ID 30109073), no que tange ao indeferimento parcial da 

justiça gratuita, e julgar o mérito da demanda, sendo julgado procedente todos os pedidos do 

presente agravo de instrumento; 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa, 22 de maio de 2020. 

 

Thiago José Menezes Cardoso 

Advogado OAB/PB 19.496 
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AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

VIA BANCO

VALORDATA DE VENCIMENTODATA DE EMISSÃOMÊS DE REFERÊNCIAIDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO

NOME DO CLIENTE

Página 1 de 2

R$ 49,99

CLIENTE: 1.60834350

CPF/CNPJ: 06496359490

ACESSO: 83 99935-9288

DÉBITO AUTOMÁTICO: 00000000160834350017

TIM S.A.
Rua Porfirio Costa,1553-Sala 01
Cruz das Almas - João Pessoa - PB
CNPJ: 02.421.421/0016-06 - I.E.: 16.126.110-8
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

IMPORTANTE PARA DELMIR RESUMO DA SUA CONTA DE 25/MAR A 24/ABR

MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver sua conta detalhada sempre que desejar, com toda a 
comodidade e segurança, no App Meu TIM. Para acessá-la, visite  
www.appmeutim.com.br do seu celular TIM. Central de Atendimento: 1056

15/05/2020
VENCIMENTO

EMISSÃO: 01/05/2020
POSTAGEM: 05/05/2020

Serviços TIM S.A. VALOR

TIM Controle A Plus R$ 49,99

As faturas, com vencimento em 2019, estão quitadas. Esta declaração substitui 
as quitações mensais do ano estabelecido, dos anos anteriores (a partir de 2009) 
e não abrange serviços prestados por terceiros, cuja cobrança seja efetuada pela 
TIM, nem faturas em discussão judicial.

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA
MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
TIM Controle A Plus: 83999359288 (088/PÓS/SMP) - - 1 - - 49,99

TIM Backup 5GB - - 1 - - Incluído
TIM Banca Jornais - - 1 - - Incluído

Total de Mensalidades 49,99

Informações Complementares – Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)
Incluídos no(s) Plano(s)

Franquia(s) R$ 33,59

SVA R$ 16,40

Desconto(s) Franquia(s) R$ 0,00

Desconto(s) SVA R$ 0,00

IMPOSTO TIM S.A. ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,22
ICMS 30% R$ 33,59 R$ 10,08 FUNTTEL: R$ 0,11
PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65%
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25%

Em atendimento à Lei 12.741/2012
As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas

N
º d

e 
Id

en
tif

ic
aç

ão
 d

o 
do

cu
m

en
to

: 4
24

11
11

41
6

Para sua comodidade e praticidade, cadastre sua conta agora mesmo em débito automático. Acesse 
o site ou app Meu TIM para ativação e mais informações: meutim.com.br

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

00000000160834350017 MAI/2020 01/05/2020 15/05/2020 R$ 49,99

84640000000 - 2 49990109011 - 2 00424111141 - 0 60113771464 - 3

FATURA: 4241111416

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
TARCISIO RIBEIRO DA COSTA, 02
ALTO DO MATEUS
58090-200 - JOAO PESSOA - PB
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

NÚMERO: 003.364.700-BB

ENDEREÇO FISCAL

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
CPF/CNPJ: 06496359490
TARCISIO RIBEIRO DA COSTA, 02
ALTO DO MATEUS
58090-200 - JOAO PESSOA - PB

TIM S.A.
Rua Porfirio Costa, 1553 Sala 01 João Pessoa PB

CNPJ: 02.421.421/0016-06 - I.E.: 16.126.110-8

EMISSÃO: 01/05/2020
REFERÊNCIA: MAI/2020

PERÍODO: 25/03/2020 A 24/04/2020
CFOP: 5.307

ITEM QUANTIDADE ICMS PIS/COFINS VALOR
1 TIM Controle A Plus 1 30% 3,65% 33,59

TOTAL TIM S.A.: 33,59

ICMS Alíquota 30% Base de Cálculo R$33,59 10,08
PIS/COFINS Serviço de Telecom Alíquota 3,65% Base de Cálculo R$33,59 1,23

Reservado ao Fisco: 0DD9.D0E2.AF51.CA01.DB50.802C.F1D2.BA04

Deficientes Auditivos e da Fala ligue, 0800 741 2580 via telefone fixo com TDD
Atendimento ao cliente TIM: *144 ou 1056

Na hora de completar suas ligações de longa distância você precisa digitar o código de uma operadora que preste este serviço na sua região. Conheça todos e faça sua escolha:

 - Todo o Brasil • *15 - Telefônica - Todo o Brasil • *21 - Claro - Todo o Brasil • *31 - Telemar - Todo o Brasil • *14 - Oi - SP, PR, SC, RS, MS, BA, SP, MG, 
GO, RJ • *75 - Vipway - Código nacional 43 • *12 - CTBC - Todo o Brasil • *91 - IP CORP - Todo o Brasil • *85 - Telecom 65 - Código nacional 65 • *49 - Cambridge - SP 
(setor 31) • *26 - IDT Brasil - SP, RJ, MG, PR, RS • *24 - Sercomtel - PR

Bancos Conveniados: BASA - Banco da Amazônia • Banco do Nordeste • BANESTES – Banco do Estado do Espírito Santo • Santander 
• BANPARA – Banco do Estado do Pará • BANESE – Banco do Estado de Sergipe • BRB – Banco de Brasília • Banco INTER • 
UNIPRIME • CECRED • Bradesco • Itaú • Banco Mercantil • Banco Safra • Tribanco • BANSICRED • Bancoob • PagFácil • Banco do 
Brasil • Caixa Econômica Federal • Banrisul • Anatel 1331
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A580906408B
PC -00

ANIELY GOMES MEIRELES
R VICENTE CELESTINO 25 Resumo da fatura em R$ALTO DO MATEUS
58090-640  JOAO PESSOA - PB Total da fatura anterior 256,6100

05
46

96

Pagamento efetuado em 07/04/2020 - 256,61!#(
QÑ

"

S Saldo financiado 0,00
+Postagem: 29/04/2020 L Lançamentos atuais 203,54

Vencimento: 13/05/2020
= Total desta fatura 203,54Emissão: 29/04/2020

290420 Fechamento próxima fatura: 30/05/2020 Atenção: em caso de pagamento inferior ao valor total, o
consumidor deve arcar com as taxas e encargos apontados nesta
fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago.

Titular ANIELY GOMES MEIRELES
Cartão 6062.XXXX.XXXX.8258

23,52
13/05/2020 203,54 30,53 +23x  23,52

Veja outras opções na 2  folha

Limites de crédito R$ Lançamentos: compras e saques
Limite total de crédito 3.460,00 DELMIR B MAXIMIANO (final 5729)
Limite utilizado no mês 203,54 DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$
Retirada de recursos País(saque) 170,00 12/02 AMERICANAS COM    03/10 140,68

RIO DE JANEIR
04/03 MercPag*ETCOMCOMER02/04 54,44

OSASCO
04/03 MercPag*ETCOMCOMER03/04 54,44

OSASCO
04/03 MercPag*ETCOMCOMER04/04 54,44

OSASCO
04/03 MercPag*ETCOMCOMERCIO - 217,76

OSASCO
09/03 NUTRIVET          02/03 62,30

JOAO PESSOA
04/04 EC*PLANETAPET     01/04 55,00

Lançamentos no cartão (final 5729) 203,54

Continua...

Banco Itaú S.A.   341-7 34191.75355 60840.112043 00173.090002 7 000 recibo do pagador
Número do Documento 00135608401/0023187 Nosso Número 175/35608401-1

Nome do Pagador/CPF/CNPJ ANIELY GOMES MEIRELES  -  065.718.464-03 Valor do Documento R$ 203,54
Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A - 03.012.230/0001-69 Vencimento 13/05/2020
Endereço do Beneficiário PÇA ALFREDO EGYDIO DE S.ARANHA, 100,TOS 7  A, JABAQUARA - SÃO PAULO - SP Autenticação Mecânica

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75355 60840.112043 00173.090002 7 000

Local de Pagamento Data de Vencimento

Pague sua fatura nos caixas do Grupo Big, ou em qualquer banco, mesmo após o vencimento. Prefira pagar sempre até o dia

do vencimento para não gerar encargos e/ou rescisão contratual. Em caso de atraso, os encargos serão cobrados na próxima fatura. 13/05/2020
Nome do Beneficiário/ CNPJ/CPF/Endereço Agência / Código Beneficiário
HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A - 03.012.230/0001-69
PÇA ALFREDO EGYDIO DE S.ARANHA, 100,TOS 7  A, JABAQUARA - SÃO PAULO - SP 2040/01730-9
Data do Documento Número do Documento Espécie DOC. Aceite Data do Processamento Nosso Número

13/05/2020 00135608401/0023187 FT N 29/04/2020 175/35608401-1
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

175 R$ R$ 203,54
Instruções de responsabilidade do beneficiário. (-) Descontos / Abatimentos

Indique o valor que deseja pagar no campo "Valor Pago". Dê preferência ao pagamento total. Não sendo possível, você terá as seguintes
opções: (i) pagar quantia a partir do valor constante em  Pagamento Mínimo , financiando o restante pelo crédito rotativo; (ii) optar por (+) Juros / Multa

uma das opções de  Parcelas Fixas , pagando o valor exato da parcela até a data do vencimento.
(=) Valor Pago

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço/Cidade/UF/CEP
ANIELY GOMES MEIRELES  -  065.718.464-03
R VICENTE CELESTINO 25 - 58090-640  JOAO PESSOA - PB -  - ALTO DO MATEUS

Sacador Avalista:<wwNnNwNnNwnnNWwnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnNnwwNNnNwwWwNnnnwWNnwnNwNNnwwNwNnnWnnWwNnnWWnwnnNWwwNNnnwNWnnnWWn> Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação
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Compras parc. c/ juros próximo período
L Total dos lançamentos atuais 203,54 Limite de crédito 3.460,00

Juros da compra parcelada 5,99 % am 102,95% aa
Compras parceladas - próximas faturas CET da compra parcelada 5,99 % am 102,95 % aa
DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$ % do total
12/02 AMERICANAS COM    04/10 140,68 Valor em R$ financiado
09/03 NUTRIVET          03/03 62,30 Valor total financiado 3.460,00 100.00 %
04/04 EC*PLANETAPET     02/04 55,00 Valor total a pagar 6.610,32
Próxima fatura 257,98
Demais faturas 954,08 Demais Taxas de Juros próximo período
Total para próximas faturas 1.212,06 De retirada de recursos país 15,40 % am

Encargos cobrados nesta fatura
Juros do rotativo 14,90 % 0,00
Juros de mora 1,01 % am 0,00
Multa por atraso 2,00 % 0,00
IOF de financiamento 0,00

Fique atento aos encargos para o próximo
período (13/05 a 12/06)

Juros Máximos do contrato 15,40 % am 471,26 % aa

Pagamento mínimo desta fatura
Valor da fatura atual 203,54
Juros máximos do contrato 15,40 % am 471,26% aa
Encargos em caso de pgto. mínimo (R$) 26,64
CET do financiamento da fatura 15,40 % am 471,26 % aa

% do total
Valor em R$ financiado

Valor total financiado 173,01 100,00 %
Valor total a pagar 199,65

Parcelas fixas desta fatura
Valor da fatura atual 203,54
Juros do parcelamento 11,90 % am 292,73% aa
CET do parcelamento 12,13 % am 302,67 % aa

% do total
Valor em R$ financiado

Valor total financiado 203,54 100,00%
Valor total a pagar 564,48

3003 3030
0800 720 3030

PC - 00 01150 VK030 29/04/2020 VKRPOF21 G1752 0054703
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

02/04/2020 09:37:09

Página 1 de 1

NIT: 206.11137.35-0 CPF: 064.963.594-90 Data de Nascimento: 02/01/1987

Nome: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

JOSETE DE MORAIS MAXIMIANONome da mãe:

04/2020Compet. Inicial: Compet. Final:03/2020

Identificação do Filiado

NB: 6307207802

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

13001050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL JOÃO PESSOA - CENTROAPS:

18/12/2019Data de Início do Benefício (DIB): 31/05/2020Data de Cessação do Benefício (DCB):

18/12/2019Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.197,07MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

03/2020 R$ 1.197,07 CCF - CONTA-CORRENTE Não Sim01/03/2020 a
31/03/2020

07/04/2020

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 617927 - URBANO AVENIDA CRUZ DAS ARMAS - BRADESCO   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 07/03/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 07/04/2020   Fim: 29/05/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.197,07

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 1,45

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2004026SJZTV44

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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22/05/2020

Número: 0823859-34.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/04/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO (AUTOR) THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30068
881

22/04/2020 16:56 Petição Inicial Petição Inicial

30068
894

22/04/2020 16:56 EXORDIAL-DELMIR BARBOSA MAXIMIANO Documento de Comprovação

30068
897

22/04/2020 16:56 Procuração Documento de Comprovação

30069
599

22/04/2020 16:56 Documento pessoal - comprovante de residência Documento de Comprovação

30069
600

22/04/2020 16:56 Declaração pobreza Documento de Comprovação

30069
602

22/04/2020 16:56 GuiaCustas (9) Documento de Comprovação

30069
604

22/04/2020 16:56 RECLAMAÇÃO DA SEGURADORA LIDER DPVAT
TELA I

Documento de Comprovação

30069
605

22/04/2020 16:56 CONTINUAÇÃO DA RECLAMAÇÃO DA
SEGURADORA LIDER TELA II

Documento de Comprovação

30069
607

22/04/2020 16:56 CONSULTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
SEGURADORA LIDER

Documento de Comprovação

30069
611

22/04/2020 16:56 1_PDFsam_PROCESSO DPVAT- COMPLETO Documento de Comprovação

30069
613

22/04/2020 16:56 21_PDFsam_PROCESSO DPVAT- COMPLETO Documento de Comprovação

30069
615

22/04/2020 16:56 38_PDFsam_PROCESSO DPVAT- COMPLETO Documento de Comprovação

30109
073

23/04/2020 17:53 Decisão Decisão
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Em anexo.
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A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DA    

____ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  – PB. 

 

 

 

 

 

 
REQUERIMENTO PRELIMINAR: 
 

 

 

 

a) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser 

imprescindível, nesta ação, o encaminhamento da 

Parte Autora, ao IML ou perito indicado pelo juízo 

pelo convenio do TJPB com a seguradora líder, 

para exame pericial. 

 

 

 

 
DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, brasileiro, casado, técnico de 

distribuição, regularmente inscrito (a) no CPF sob o nº 064.963.594-90, com RG de nº 

2981221 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Taigy Queiroz 

Mello Filho, 133, Alto do Matheus, João Pessoa – PB, CEP 58090-232,  vem por intermédio 

de seu advogado e procurador, adiante assinado, com escritório profissional na Rua Ana Gama 

e Melo, 163A, Mangabeira I, nesta Capital – PB, com instrumento procuratório em anexo, 

onde recebe as intimações e notificações de estilo que o caso requer, com endereço eletrônico: 

thiago.jurista@gmail.com, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com supedâneo 

nas leis 6.194/74 e 8.441/92 ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada na Rua Senador 

Dantas, nº 74 5º e 6º andar, Centro CEP 20031205 Rio de Janeiro - RJ o que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 

   

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

                                                

Requer que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, por não possuir, o 

requerente, condições de arcar com ônus das custas processuais e honorários advocatícios, sem 

comprometimento do seu sustento, com base na Lei 1.060/50 (nova redação pela lei 7.510/86). 

 

Não tendo condições de dispor de qualquer importância, para recolher custas, 

despesas processuais e  honorários advocatícios e demais emolumentos. 

   
II. DOS FATOS 
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A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
 

 

O autor foi vítima de acidente de motocicleta ocorrido no dia 02 de dezembro de 

2019, por volta das 08:40h, quando conduzia a motocicleta de marca HONDA/XRE 190 COR 

VERMELHA, 2018/2019 de Placa QSM1040/PB, na Av. Gal Aurélio de Lira Tavares, no 

Bairro Juracy Palhano, quando segundo Boletim de Ocorrência da BPTran “ao tentar retornar 

para a faixa do caminhão, o mesmo havia parado bruscamente pra evitar a colisão no veículo 

da frente; Que em seguida ocorreu a colisão com V1 do lado esquerdo e a motocicleta.” 

documentos   anexados a presente.  

 

O autor fora conduzido pelo SAMU ao Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena e em seguida encaminhado ao Hospital da UNIMED, vindo por ocasião do 

acidente a sofrer fratura CID10 S72 (Fratura do fêmur), CID10 S82 (Fratura da perna 

incluindo o tornozelo), conforme Laudo Médico, descrito por Dr. José Gutemberg C. de Lima, 

com  CRM/1738,   e demais documentos que instruem a  exordial. 

 

A partir de então, o promovente procurou munir-se da documentação necessária 

para fazer valer seus direitos, no caso Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

INGRESSOU COM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PORÉM, NÃO OBTEVE RESPOSTA DA 

ORA RÉ, CONTINUANDO EM ANÁLISE APÓS 90 DIAS DO SEU PROTOCOLO DE REQUERIMENTO, 

OBRIGANDO O POSTULANTE A RECORRER NA VIA JUDICIAL INEXISTINDO QUALQUER 

RESULTADO DA INDENIZAÇÃO DA SEGURADORA, EMBORA ESTEJA PATENTE A LESÃO 

DEFINITIVA CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 

Com efeito, assegura a Lei n. 6.194/74, alterada pela Lei n. 11.482/2007, o 

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Pois bem. O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres (DPVAT) tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo 

território nacional, não importando de quem seja a culpa, haja vista sua natureza social. 

 

Destarte, é direito da parte  autora perceber uma indenização por danos pessoais, 

ante ao danos causados a sua saúde decorrente do acidente de trânsito supra-referido. 

 

Estes, em suma, são os fatos havidos. 

 
 

III. DAS PRELIMINARES 

 

É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguir preliminares sobre as quais aqui se 

antecipa a devida manifestação: 

 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio 

(NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 6.194/74, ao qual se vinculam e em que se 
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A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com 

Decisões do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a 

Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de seguradoras. Parte legítima. 

Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e 

“... reformando a sentença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigado a, 

primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em 

seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja 

excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, 

em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma Demandada), assim decidiu o 

TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para 

recebimento da indenização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a 

presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Autora para provar  pretensão 

resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a 

desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do 

prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: 

nesta ação, conforme o capítulo III abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in toto o direito 

preconizado. Ademais, houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos 

itens “3” e “4”. 

 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada 

com a Exordial, aos autos, com exceção do Laudo Médico Pericial, sendo que, com o 

deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. 

Há que se atentar que, quando do recebimento administrativo, é realizado exame por 

profissional designado pela própria Demandada (sem isenção quanto ao Profissional do juízo), 

entretanto, o conteúdo do resultado nunca chega às mãos da Parte Autora e nem é carreada aos 

autos pela Demandada, quando citada.  Em decisão do TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim 

se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

d) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do 

Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, 

na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral”. No presente caso o prazo foi interrompido no inicio do mês de novembro, data em que 

a Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 abaixo. 

 
Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas 

impugnadas na forma acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção 

de outras aqui não elencadas, com a rejeição de todas. 

 

 
III- DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 

 

É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, a parte 

autora buscou na via administrativa a satisfação do seu direito nos termos da legislação que 

regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face da negativa TOTAL, 
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embora esteja claro sua sequela, sendo que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com 

as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) é de até R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos 

reais)  para invalidez permanente, que se entende ser o caso da Parte Demandante. 

 

Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi 

apresentada à Seguradora que não fez o referido pagamento. Logo, não cabe à Demandada, a 

esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outras documentações para provar o 

sinistro, nexo causal e direito da Parte Autoral, já que tais provas foram cristalinamente 

consubstanciadas com tal documentação já em poder do Consórcio a que a Demandada está 

vinculada. 

 

DA DEMORA INJUSTIFICADA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

É de fácil analise a apreciação do pleito em questão, notadamente por ter 

efetivado o requerimento junto à ora ré e até o presente momento, não tenha havido qualquer 

resposta, portanto há justa possibilidade do aviamento da presente demanda junto ao judiciário, 

posto ser inquestionável o interesse de agir da requerente, nesse mesmo sentindo são os 

julgados dos nossos mais altos pretórios: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a 

seguinte decisão: "1. Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança 

consistente na ordem para que a autoridade impetrada analise o recurso 

administrativo interposto contra a decisão que indeferiu pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. O impetrante sustentou ter 

protocolado recurso administrativo, em 24/04/2017, contra o indeferimento do 

seu pedido (Evento 1, INIC1, p. 2) e que, até a data do ajuizamento do 

mandamus (25/07/2017), não havia sido apreciado. Juntou documentos. Na 

decisão do Evento 3, foi postergada a análise do pedido liminar para momento 

posterior às informações da autoridade impetrada. O INSS se manifestou no 

Evento 8, informando que se houve o envio pelo INSS do recurso 

administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social, a autoridade coatora 

é ilegítima para figurar no polo passivo da demanda. Cópia do recurso 

administrativo no Evento 10 e do expediente administrativo no Evento 12. 

Devidamente notificada, a autoridade prestou informações no Evento 13, 

alegando que"o requerimento administrativo formulado pelo impetrante se 

encontra com análise administrativa e que, tão logo seja concluído o processo, 

ele será notificado". É o relatório. Decido. 2. A liminar merece ser deferida. 

Com efeito, restou ultrapassado o prazo fixado na legislação para a decisão do 

recurso no processo administrativo, mesmo o de natureza previdenciária, que é 

de 30 dias a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente, admitida 

uma prorrogação por igual prazo, nos termos dos §§ 1º e 2ºdo artigo 59 da Lei 

nº 9.784/1999: Art. 59. (...) § 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o 

recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a 

partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. § 2º O prazo 

mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante 

justificativa explícita. No presente caso, nada indica que a demora na análise do 
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pedido seja imputável ao requerente e a autoridade impetrada, devidamente 

intimada, não apresentou qualquer justificativa para a demora na análise do 

recurso do impetrante. Reconhece-se que as tarefas da Administração Pública 

na decisão dos pedidos dos particulares assemelham-se às tarefas do Poder 

Judiciário no julgamento dos processos que lhe são submetidos. E que o volume 

das demandas, aliado ao permanente conflito entre o interesse das partes pela 

rápida solução dos litígios e as condições materiais do Estado para se 

desincumbir dessa missão, são comuns tanto ao processo judicial quanto ao 

administrativo. Entretanto, ambas essas esferas têm o dever de resolver as suas 

respectivas demandas em tempo razoável, que é um direito fundamental, 

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República. Uma vez 

que esse tempo já foi excedido, conforme acima explicado, restou evidenciada a 

ilegalidade, o que também tem sido afirmado na jurisprudência do TRF da 4ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO DECISÃO. 

DESCUMPRIMENTO. CF. LEI 9.784/99. LEI 8.213/91. 1. A Administração 

Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, 

previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, devendo ainda observar o 

postulado do due process of law estabelecido no inciso LV do artigo 5º da Carta 

Política. Por outro lado, desde o advento da EC 45/04 são assegurados a todos 

pelo inciso LXXVIII do artigo 5º a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A prática de atos processuais 

administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram 

limites nas disposições dos artigos 1º, 2º, 24, 48 e 49 Lei 9.784/99, e 41, § 6º, 

da Lei 8.213/91. 3. Deixando a Administração de se manifestar sobre pretensão, 

mesmo decorridos vários meses de sua apresentação, resta caracterizada 

ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de voluntária omissão dos agentes 

públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da 

máquina estatal. (TRF4 5039744-51.2013.404.7100, Quinta Turma, Relator p/ 

Acórdão Ricardo Teixeira do Valle Pereira, juntado aos autos em 10/06/2014) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. FATO CONSUMADO. PEDIDO DE DETERMINAÇÃO À 

AUTORIDADE PARA QUE CONCLUA O EXAME DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DEVER DE EFICIÊNCIA. DIREITO À DURAÇÃO 

RAZOÁVEL DO PROCESSO. 1. Não incide na espécie o fato consumado pois 

sequer houve pedido de liminar. 2. A excessiva demora na análise de 

requerimentos administrativos ofende os princípios da eficiência bem como o 

direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua 

tramitação (CF/88, art. 5º, inciso LXXVIII; art. (art. 37, caput). 3. Concluída a 

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta 

dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada 

(Lei nº 9.784/1999, art. art. 49), o que não ocorreu no caso. (TRF4 5005575-

05.2013.404.7208, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, 

juntado aos autos em 09/05/2014) No tocante à alegação de ilegitimidade da 

autoridade coatora (Evento 8), saliento que não houve qualquer comprovação 

de que o recurso já tenha sido encaminhado à Junta de Recursos da Previdência 

Social. Veja-se que o documento anexado no Evento 10 (recurso 
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administrativo) não contém registro de protocolo e o processo administrativo do 

Evento 12 termina com a primeira decisão de indeferimento do benefício, além 

de um termo de responsabilidade do impetrante pela carga do processo em 

07/03/2017. Assim, indefiro o requerimento do Evento 8 e mantenho o Gerente 

Executivo do INSS de Porto Alegre como autoridade coatora da presente ação. 

3. Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, determinando à autoridade impetrada 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação, seja 

analisado o recurso administrativo protocolado pelo impetrante em 24/04/2017. 

4. Intimem-se, inclusive o MPF. 5. Após, venham os autos conclusos para 

sentença." Refere o agravante que a situação do presente caso é distinta 

daquelas comumente apresentadas perante o Poder Judiciário, em que é 

determino que decida administrativamente, pois isso já ocorreu, razão pela qual 

o Gerente-Executivo da Agência da Previdência Social não é autoridade 

coatora, porquanto não tem competência para analisar o recurso administrativo 

interposto pelo segurado, afigurando-se, assim, inócua uma decisão prolatada 

contra quem não tem condições de cumpri-la. Informa que o exame dos 

recursos contra as decisões administrativas do INSS são da competência da 

Junta de Recursos da Previdência Social, órgão integrante do Ministério da 

Previdência Social, integrante da Administração Direta Federal. Aduz que não 

detém, bem como qualquer de seus servidores, poder de determinar à Junta de 

Recursos da Previdência Social que analise recurso administrativo. Portanto, 

sustenta, trata-se de ilegitimidade passiva para o presente writ, que deveria ter 

como autoridade impetrada o Presidente da Junta de Recursos da Previdência 

Social. Por fim, como decorrência, o órgão de representação judicial deve ser 

corretamente intimado, qual seja, a Procuradoria-Geral da União (Advogados 

da União), nos termos do art. 9º, caput, da LC 73/93. Requer, por fim, seja dado 

provimento ao agravo de instrumento, para que seja cassada a decisão agravada. 

Decido Nota-se que o recurso administrativo interposto pelo segurado Carlos de 

Santis, em 24/04/2017, foi cadastrado no sistema e-Recursos (processo 

eletrônico do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS) sob o nº 

44233.080972/2017-68, situação apta ao encaminhamento para análise por uma 

Junta de Recursos da Previdência Social. Neste passo, conforme dispõe o 

parágrafo único do art. 6º do Decreto-Lei 72/66, na redação dada pela Lei 

5.890/73, o Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS julgador 

integra a estrutura do Ministério da Previdência Social, órgão da União Federal, 

o que está regulamentado no art. 303 do Decreto 3.048/99, in verbis: Art. 303. 

O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, colegiado integrante da 

estrutura do Ministério da Previdência Social, é órgão de controle jurisdicional 

das decisões do INSS, nos processos referentes a benefícios a cargo desta 

Autarquia. Dessarte, a apreciação do recurso pelo CRPS não se insere na 

competência jurídica do INSS, sendo ilegítima a autoridade coatora eleita no 

writ (Gerente-Executivo do INSS) para responder em relação à apreciação do 

recurso endereçado à Junta de Recursos do CRPS. Nesta perspectiva, pois, não 

é aplicável a Teoria da Encampação, permitindo que o mandado de segurança, 

nos casos de indicação incorreta da autoridade coatora, seja julgado 

normalmente desde que: (a) haja vínculo hierárquico entre a autoridade 

erroneamente apontada e aquela que efetivamente praticou o ato ilegal; (b) a 
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extensão da legitimidade não modificar regra constitucional de competência; (c) 

for razoável a dúvida quanto à indicação na impetração; e (d) a autoridade 

impetrada tenha defendido a legalidade do ato impugnado, ingressando no 

mérito da ação de segurança. Outrossim, inviável processualmente a simples 

retificação do pólo passivo, pois a autoridade coatora (servidor do INSS) 

erroneamente indicada não pertence à mesma pessoa jurídica da autoridade de 

fato coatora (servidor da União). Então, a priori, o processo da ação 

mandamental originária deve ser extinto, sem resolução do mérito, por 

ilegitimidade passiva da autoridade coatora apontada na exordial. Ante o 

exposto, defiro o efeito suspensivo. Comunique-se. Intime-se a parte agravada 

para resposta. 

(TRF-4 - AG: 50587912920174040000 5058791-29.2017.4.04.0000, Relator: 

ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Data de Julgamento: 17/01/2018, SEXTA 

TURMA) 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. As demandas 

processadas no âmbito da Administração Federal, direta e indireta, são 

regulamentadas pela Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que também prevê a 

razoabilidade e a eficiência da atuação administrativa, nos termos do art. 2º, 

caput. 2.A Lei n. 9.784/99 dispõe, acerca das regras que tencionam controlar a 

duração razoável do processo administrativo, conforme o art. 49, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada. 3. Há infringência ao ordenamento 

jurídico uma vez que não constou dos autos qualquer justificativa por parte da 

autoridade coatora para a demora na apreciação dos pedidos dos impetrantes. 

(TRF4 5002593-08.2014.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator LUÍS 

ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, juntado aos autos em 17/06/2014) 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMORA NA DECISÃO. ART. 49 

DA LEI N. 9.874/99. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA 

RAZOABILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL DURAÇÃO 

DO PROCESSO E À CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. ORDEM 

CONCEDIDA. 1. A Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no 

âmbito federal, dispôs, em seu art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos 

requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual 

período mediante motivação expressa. 2. Não se desconhece o acúmulo de 

serviço a que são submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas 

vezes, o atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784/99. Não obstante, o 

transcurso de longo tempo entre a última movimentação do processo e a 

impetração do mandamus, sem qualquer decisão administrativa, ofende os 

princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, 

da Lei do Processo Administrativo Federal) a que a Administração está jungida, 

bem como o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade 

de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que 

determinou à Autarquia Previdenciária a emissão de decisão no processo da 
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impetrante. (TRF4, REOAC 2009.71.07.003465-1, SEXTA TURMA, Relator 

CELSO KIPPER, D.E. 04/03/2010) 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DEMORA NA DECISÃO. ART. 49 DA LEI N. 

9.874/99. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOABILIDADE. DIREITO 

FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E À 

CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A Lei n. 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispôs, em seu 

art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos requerimentos veiculados 

pelos administrados, prazo esse prorrogável por igual período mediante 

motivação expressa. 2. Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são 

submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o 

atendimento do prazo determinado pela Lei n. 9.784/99. Não obstante, mas o 

transcurso de longo tempo entre a última movimentação do processo e a 

impetração do mandamus, sem qualquer decisão administrativa, ofende os 

princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, 

da Lei do Processo Administrativo Federal) a que a Administração está jungida, 

bem como o direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade 

de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que 

determinou à Autarquia Previdenciária a emissão de decisão no processo da 

impetrante. (TRF4, REOAC 2009.72.00.002088-4, SEXTA TURMA, Relator 

CELSO KIPPER, D.E. 09/09/2009) 

 

0500626-26.2016.4.05.8309 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. RURAL. 

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA INJUSTIFICADA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

Trata-se de recurso inominado contra sentença que julgou procedente o pedido 

de concessão de auxílio-doença - trabalhador rural. 

Alega o INSS, em seu recurso, que a parte autora provocou desnecessariamente 

o Poder Judiciário, pleiteando direito que poderia ter sido satisfeito no âmbito 

administrativo, razão pela qual careceria de interesse de agir. 

Não deve prosperar a alegação de falta de interesse de agir, em face da ausência 

de requerimento administrativo para aconcessão do aludido benefício 

previdenciário. 

Atente-se para o seguinte trecho da sentença, a qual invoco como razão de 

decidir deste voto: "Inicialmente, não merece guarida a preliminar de falta de 

interesse de agir levantada pelo INSS. Não se desconhece que, em regra, o 

segurado somente possa propor ação pleiteando a concessão do benefício 

previdenciário se anteriormente formulou requerimento administrativo ao INSS 

e este foi negado. Contudo, em situações excepcionais, admite-se o acesso direto 

ao Poder Judiciário, a exemplo dos casos em que o interessado requereu 

administrativamente o benefício, porém o INSS não proferiu decisão no prazo 

de 45 dias. Eis o caso dos autos. Nesse sentido já decidiram o Plenário do STF, 
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no RE 631240/MG, Relator Ministro Roberto Barroso, julgado em 27/08/2014 

(repercussão geral), publicado no Informativo 756, e 

a 1ª Seção do STJ, REsp 1.369.834-SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

julgado em 24/09/2014 (recurso repetitivo),divulgado no Informativo 553. 

Afastada a preliminar". 

No mesmo sentido, invoco o seguinte precedente da TNU: 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO, COM EFEITOS RETROATIVOS, DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. EXISTÊNCIA DE DIVERSOS REQUERIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO OU DA JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA 

NATUREZA DA ATIVIDADE. PROCESSO EXTINTO.DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. INCIDENTE NÂO 

CONHECIDO. I - A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, vem adotando o entendimento de que é necessária a prévia 

caracterização da lide para atender à condição da ação relativa ao interesse de 

agir, o que se dá, no âmbito da concessão de benefícios previdenciários, com o 

prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do 

pedido ou demora injustificável para sua apreciação. Precedentes. II - O acórdão 

recorrido não analisou a situação de concessão, mas a de revisão de benefício 

concedido em 1999, após a realização de três pedidos administrativos 

sucessivos. III - A pretensão de reconhecimento e conversão de suposto tempo 

de serviço especial em comum, com efeitos retroativos, jamais foi realizada em 

qualquer dos processos administrativos ou tampouco apresentada documentação 

hábil, da qual não poderia se desincumbir a interessada sem justificativa, 

levando à extinção do feito, sem resolução de mérito, por falta de interesse de 

agir. IV - A não configuração de divergência jurisprudencial, além do caráter 

processual da pretensão formulada, inviabiliza a pretensão formulada. Pedido de 

uniformização não conhecido. (PEDILEF 200470950069512, JUIZ FEDERAL 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, DJU 08/09/2008.) Recurso do INSS improvido. Sentença 

mantida. Ônus sucumbenciais arbitrados em 10% do valor da condenação, 

observada a súmula nº. 111 do STJ. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decide a Terceira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco, por unanimidade, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos termos da ementa 

supra. 

Recife, data do julgamento. 

Joaquim Lustosa Filho Juiz Federal Relator 

 

Assim resta demonstrada a resistência da pomovida por intermédio da não 

apreciação do requerimento e/ou demora demasiada e injustificada da mesma. 

 
IV- DO DANO MATERIAL: 

 
 

Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
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“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; 

obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a 

condição”. 

 
Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita à atualização dos valores 

monetários”. 

 

V- DO DIREITO 

 

Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido 

exame médico, mesmo quando a vítima é encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de 

intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 11.945/2009, que, em seu 

Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 

deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação 

da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 

 
IV- VI-                        

V- DO PEDIDO: 

 
 

PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c o art. 3º 

e 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os seus 

pedidos, para condenar a parte requerida no pagamento da indenização em epígrafe, fundada 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente ao seguro DPVAT, face a 

debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (na forma exposta no retro § “1”) adquirida 

através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 
 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 

 

b. Citação da Promovida através do sistema de processo eletrônico preferencialmente 

de acordo com o Art. 246, V, §1º, ou por AR (Correios  - Art. 246, inciso I do 

NCPC)  no endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena de 

revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 

 

c. Que seja agendado pericia médica indicada pelo juízo processante, levando em 

consideração o convenio do TJPB com seguradora Líder.   

 

d. Com contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre 

preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de Exame Médico advindo do 

deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a 

documentação exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há 

Num. 30068894 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216530925700000028909028
Número do documento: 20042216530925700000028909028

Num. 6375369 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542812800000006351869
Número do documento: 20052216542812800000006351869

Num. 30906718 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161594200000029670078
Número do documento: 20052217161594200000029670078



&
AssociadosMenezes Rodrigues

A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
de ser considerado devidamente saneado (sem nenhuma outra prova a produzir) com a 

prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Autora, na 

forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela NÃO REALIZAÇÃO de 

audiência de conciliação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o 

que não produzirá prejuízo à Demandada.   

 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e 

correção monetária retroativos à data do sinistro; 

 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre 

o valor sentenciado, mais custas processuais e demais emolumentos. 
 

Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

efeito fiscal. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 
 

 João Pessoa, 22 de abril de 2020. 

 

 

 

Thiago José Menezes Cardoso 

Advogado OAB/PB 19496 

 

 

Thais Emmanuelle Menezes Cardoso 

Estagiária OAB/PB 11.619-E 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.6.20.26915/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.6.20.26915/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.6.20.26915/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

866300000126   386509283183   520200430202   062026915017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.626915 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.626915 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.626915 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   386509283183   520200430202   062026915017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT

Promovente: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Promovente: DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT

Promovido:

DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.626915 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 22/04/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.237,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531221300000028909039
Número do documento: 20042216531221300000028909039

Num. 6375369 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542812800000006351869
Número do documento: 20052216542812800000006351869

Num. 30906721 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



 

Num. 30069607 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531268500000028909041
Número do documento: 20042216531268500000028909041

Num. 6375369 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542812800000006351869
Número do documento: 20052216542812800000006351869

Num. 30906721 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



 

 

Num. 30069611 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
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Num. 30069611 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870

Num. 30906721 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 17:16:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
Número do documento: 20052217161691800000029670081



Num. 30069611 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/04/2020 16:53:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052216542840300000006351870
Número do documento: 20052216542840300000006351870
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052217161691800000029670081
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042216531310500000028909045
Número do documento: 20042216531310500000028909045

Num. 6375370 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/05/2020 16:54:28
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0823859-34.2020.8.15.2001
AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Vistos, etc.             O novo CPC de 2015 trouxe novidade para aqueles cujo pagamento integral das custas processuais
pode se revelar excessivamente oneroso e, assim, criar hipótese de restrição de acesso à Justiça. Diz o art.98 do
Código de processo Civil atual:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei.(...)§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir
na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.§
6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.             Além do parcelamento, da concessão com
referência a determinados atos, poderá, ainda, ser reduzido o percentual a ser antecipado do valor total devido, como
mencionado no § 5º do art. 98 do CPC.            Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor
integral das custas e despesas processuais traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família,
haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.            Assim, a fim de
garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela
movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço
público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º, da CF), CONCEDO PARCIALMENTE A
JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, remanescendo,
contudo, o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos
ao percentual de apenas 5% do valor original.            Permito ainda à parte, caso assim solicite, a possibilidade de
parcelamento do valor em até 3 (três) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015), devendo comprovar o pagamento da
primeira parcela em 5 dias.            Informo que no PJE a Guia, em valor inferior ao mínimo, poderá ser retirada junto ao
Distribuidor ou através do sistema na área destinada à “Custas Finais”, haja vista limitação do sistema.            Por fim,
ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic standibus e não gera preclusão
para o juízo. Registro, inclusive, que os valores pagos poderão ser objeto de ressarcimento caso a parte autora obtenha
sucesso (art. 82, §2º do CPC/2015).             Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas
processuais e diligência iniciais reduzidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição da presente ação (artigo 290, CPC/2015).                    Providências pelo Cartório, para retificação no
sistema. Após, certifique-se o valor das custas conforme os parâmetros fixados nessa decisão, emitindo-se a Guia de
Recolhimento.             Diligências e intimações necessárias. Cumpra-se.            João Pessoa, 23 de abril de 2020 Juiz(a)
de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Juízo do(a) 4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0823859-34.2020.8.15.2001
AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

DESPACHO

Vistos.

.Aguarde-se decisão do Agravo

João Pessoa, 8 de junho de 2020

SILVANA CARVALHO SOARES
Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C E R T I D Ã O

       Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos
do(s) documento(s) em anexo, malote digital referente ao agravo de instrumento.

.                                                         O referido é verdade; dou fé.

 

             João Pessoa, 9 de julho de 2020                              

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Téc. Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520203159376

Nome original: Decisão - 2020-07-06T203021.198.pdf

Data: 06/07/2020 20:29:56

Remetente: 

Robson de Lima Cananea

2ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em anexo, PARA CONHECIMENTO desse Juízo, cópia da Decisão proferida no Agravo n.

 0806641-79.2020.8.15.0000, interposto contra Decisão lançada no Processo n. 082

3859-34.2020.8.15.2001, em curso nessa Unidade Judiciária.
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06/07/2020

Número: 0806641-79.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior 
 Última distribuição : 22/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0823859-34.2020.8.15.2001 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO (AGRAVANTE) THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68167
77

26/06/2020 11:59 Decisão Decisão
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
(Processo nº 0806641-79.2020.8.15.0000)
RELATOR : João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador
Luiz Silvio Ramalho Júnior
AGRAVANTE : Delmir Barbosa Maximiano
AGRAVADO : Seguradora Líder dos Consórcios S/A
 

Decisão
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela
recursal, interposto por Delmir Barbosa Maximiano em face da decisão que deferiu parcialmente
 o pedido de concessão de justiça gratuita, “remanescendo, contudo, o dever de pagar custas
judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de
apenas 5% do valor original”, com a possibilidade da decomposição do pagamento em três
prestações mensais.

 
Em seu recurso, sustenta que não possui condições de arcar com as 

despesas do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família, de modo que é pobre na for
ma da lei, motivo pelo qual requer o deferimento de medida liminar, a fim de que lhe seja deferida
a justiça gratuita.

 
O processo originário e este são eletrônicos, aplicando-se o art. 1.017, §5o1

, do CPC.
 
É o relatório.
 
Decido.
 
Para o deferimento da antecipação da tutela recursal, faz-se mister a

satisfação conjunta dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, nos termos do art.
3002 c/c art. 1.019, I3, do CPC.

 
Nos termos do art. 98, caput4, c/c art. 99, §3o5, do CPC, a declaração de 

insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais, quando firmada por pessoa
natural, goza de presunção juris tantum de veracidade, a qual, para ser elidida, reclama prova
robusta em sentido contrário.

 
A propósito, eis julgado do STJ:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.
1. É relativa a presunção de hipossuficiência, oriunda da
declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita,
podendo o magistrado indeferir o pedido, caso encontre
elementos que infirmem sua miserabilidade.
[...]

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Câmara Cível

 Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior

Num. 6816777 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO BATISTA BARBOSA - 26/06/2020 11:59:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062611590391800000006791579
Número do documento: 20062611590391800000006791579

Num. 32201336 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 09/07/2020 16:10:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070916102031400000030857193
Número do documento: 20070916102031400000030857193



4. Agravo interno a que se nega provimento6. (grifo nosso)
 
No caso, a Exma. Magistrada a quo não apontou qualquer elemento de

prova, constante dos autos, que pudesse afastar a presunção legal (ID 30109073).
 
Registre-se que o deferimento do benefício não está atrelado,

necessariamente, à renda mensal, posto que a pessoa física pode ter bons rendimentos,
constatados objetivamente, e mesmo assim, diante das circunstâncias de cada caso concreto,
não dispor de liquidez ou mesmo de margem financeira para fazer frente às despesas do
processo.

 
Neste sentido, eis o magistério da doutrina7:
 

Faz jus ao benefício da gratuidade aquela pessoa com “insuficiência de
recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios” (art. 98, CPC).
Não se exige miserabilidade, nem estado de necessidade, nem
tampouco se fala em renda familiar ou faturamento máximos. É 
possível que uma pessoa natural, mesmo com boa renda mensal,
seja merecedora do beneficio, e que também o seja aquele sujeito
que é proprietário de bens imóveis, mas não dispõe de liquidez.
A gratuidade judiciária é um dos mecanismos de viabilização do
acesso à justiça; não se pode exigir que, para ter acesso à justiça,
o sujeito tenha que comprometer significativamente a sua renda,
ou tenha que se desfazer de seus bens, liquidando-os para
angariar recursos e custear o processo.
A lei não fala em números, não estabelece parâmetros. O sujeito que
ganha boa renda mensal pode ser tão merecedor do benefício 
quanto aquele que sobrevive a custa de programas de
complementação de renda. (grifo nosso)
 

De outro lado, a decisão agravada, da forma como prolatada, impõe à 
agravante ônus que não lhe é devido, implicando na possibilidade concreta de cancelamento da
distribuição, com a extinção do processo, caso as custas não sejam recolhidas no prazo assinalado.

 
Satisfeitos, portanto, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
 
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal para garantir 

à agravante o benefício integral da justiça gratuita, a alcançar todos os atos e fases do processo, 
observada a cláusula rebus sic stantibus.

Comunique-se ao Juízo a quo, com cópia desta.
 
Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recurso, no prazo legal,

juntando a documentação que entender conveniente, na forma do inciso II8 do art. 1.019 do CPC.
 
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta e independentemente de novo

despacho, encaminhem-se os autos para a Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 1.019,
III9, do CPC.

 
Publique-se. Intime-se.
 

João Pessoa, 25 de junho de 2020.
 
 

João Batista Barbosa
Juiz de Direito convocado

Relator
1§ 5o Sendo eletrônicos os autos do processo, dispensam-se as peças referidas nos incisos I e II do caput, facultando-se ao agravante anexar outros
documentos que entender úteis para a compreensão da controvérsia.
2Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.
3Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator,
no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão;
4Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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5§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
6(AgInt no AREsp 875.178/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 06/09/2016)
7Didier Jr., Fredie. Benefício da justiça gratuita: de acordo com o novo CPC / Fredie Didier Jr., Rafael Alexandria de Oliveira - 6. ed. rev. e atual.- Salvador:
Ed. JusPodivm, 2016.
8II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou pelo Diário da
Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;
9III - determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua intervenção, para que se manifeste no
prazo de 15 (quinze) dias.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C O N C L U S Ã O         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos ao M.M. Juiz de Direito, para

os devidos fins. 

                                             João Pessoa, 9 de julho de 2020

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Juízo do(a) 4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0823859-34.2020.8.15.2001
AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora, ante os documentos juntados.

Tendo em vista a pandemia do Covid-19, que impôs medidas de isolamento social, motivando a edição do
Ato Normativo Conjunto nº 006/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, e, a  proibição de designação de
atos presenciais pelo art.3º da Resolução 314/2020 do CNJ, (renovada pela Resolução 318/2020) bem
como em consonância ao princípio da razoável duração do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII da CF e art.
4º do CPC) pelo fato de não sabermos até quando perdurarão os efeitos desta pandemia, não se mostra
viável, tampouco razoável, a realização da audiência prevista no art.334 do CPC/2015, sob pena de por
em risco a saúde das partes, advogados, servidores e magistrados e ainda, obstar a celeridade processual.

Sendo assim  desde logo, a parte promovida para, em 15 dias, oferecer contestação sob pena dos, cite-se,
efeitos do art.344 do CPC e, querendo, proposta de acordo, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores e
ordinatórios termos.

Posteriormente, caso ocorra necessidade e interesse, poderá ser deferido o pedido de designação de
audiência conciliatória.

João Pessoa, 9 de julho de 2020

SILVANA CARVALHO SOARES
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)

R SENADOR DANTAS, 74-5 e 6 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

 

Carta Citação

PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74-5 e 6 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
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CARTA DE CITAÇÃO/Réu

      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 10 de julho de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  20042216530925700000028909028
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823859-34.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, renovo a expedição da carta de citação retro, haja   tê-la encaminhada pelo sistema errado (eletrônico,
quando tem que ser pelos correios).

JOÃO PESSOA, 10 de julho de 2020
EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)

R SENADOR DANTAS, 74-5 e 6 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

 

Carta Citação

PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74-5 e 6 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
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CARTA DE CITAÇÃO/Réu

      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 10 de julho de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20042216530925700000028909028

Num. 32227206 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA - 10/07/2020 11:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071011410535700000030880670
Número do documento: 20071011410535700000030880670



 

EM ANEXO

Num. 32591593 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 12:52:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312524359600000031216795
Número do documento: 20072312524359600000031216795



 

Num. 32591597 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 12:52:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312524430900000031216799
Número do documento: 20072312524430900000031216799
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312524430900000031216799
Número do documento: 20072312524430900000031216799
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312524430900000031216799
Número do documento: 20072312524430900000031216799
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312524430900000031216799
Número do documento: 20072312524430900000031216799
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Número do documento: 20072312524430900000031216799
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312524430900000031216799
Número do documento: 20072312524430900000031216799
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/12/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

064.963.594-90

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ASL-0055950/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO : 056.331.454-02

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO : 064.963.594-90

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/02/2020
Nome: THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO

Data do cadastramento: 11/02/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 056.331.454-02

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/12/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

064.963.594-90

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ASL-0036068/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO : 056.331.454-02

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO : 064.963.594-90

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/01/2020
Nome: THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO

Data do cadastramento: 27/01/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 056.331.454-02

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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2737071- C3/ 2020-02659/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 

Processo: 08238593420208152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/12/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/12/2019. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
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Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. Em razão disto, a parte Autora teve seu 
requerimento administrativo cancelado. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

 
DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 
 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 
em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja Exa., perceba que até a presente data, não houve o 
pagamento do seguro obrigatório referente ao ano civil do acidente, 2019, ou seja, inadimplente à data do 
alegado sinistro ocorrido no dia 02/12/2019, vejamos: 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 
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RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 22 de julho de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08238593420208152001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTAÇÃO JUNTADA NA CONTESTACAO
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Segue em anexo decisão de agravo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520203218377

Nome original: 0806641-79.2020.8.15.0000.pdf

Data: 06/08/2020 16:59:09

Remetente: 

Viviane Queiroz Pereira

2ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em anexo, PARA CONHECIMENTO desse Juízo, cópia da Decisão proferida no Agravo n.

 0806641-79.2020.8.15.0000, interposto contra Decisão lançada no Processo n. 082

3859-34.2020.8.15.2001, em curso nessa Unidade Judiciária.
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 Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior 
 Última distribuição : 22/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0823859-34.2020.8.15.2001 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO (AGRAVANTE) THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos
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Documento Tipo

73180
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Câmara Cível

Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (Processo nº 0806641-79.2020.8.15.0000)

RELATOR: João Batista Barbosa, Juiz Convocado Para Substituir O Desembargador Luiz Sílvio Ramalho
Júnior

AGRAVANTE  DELMIR BARBOSA MAXIMIANO:

AGRAVADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

 

DECISÃO

 

Trata-se de  agravo de instrumento,  com pedido de antecipação da tutela
recursal,  interposto por DELMIR BARBOSA MAXIMIANO em face da decisão que deferiu parcialmente o 
pedido de concessão de justiça gratuita, “remanescendo, contudo, o dever de pagar custas judiciais (custas +
taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas 5% do valor original”, com a
possibilidade da decomposição do pagamento em três prestações mensais.

 

Em seu recurso, sustenta que  não possui condições de arcar com as  despesas  do

processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família, de modo que é pobre na forma da lei, motivo pelo qual

requer o deferimento de medida liminar, a fim de que lhe seja deferida a justiça gratuita.

 

 

Antecipação de tutela concedida (ID 6816777).

 

Contrarrazões não ofertadas (ID 6952110).

 

A causa não comporta intervenção do Ministério Público.
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso deve ser monocraticamente provido.

 

Conforme dispõe o art. 98,  ,  c/c art. 99, §3º , do CPC, a declaração decaput  [1]   [2]
insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais, quando firmada por pessoa natural, goza de
presunção   de veracidade, a qual, para ser elidida, reclama prova robusta em sentido contrário.juris tantum

 

No caso concreto, o Juiz  proferiu a seguinte decisão a respeito do pedido dea quo
Gratuidade Judicial:

 

“CONCEDO PARCIALMENTE A JUSTIÇA GRATUITA  em relação ao
pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, remanescendo, contudo, o
dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça,

.ambos reduzidos ao percentual de apenas 5% do valor original
            Permito ainda à parte, caso assim solicite, a possibilidade de parcelamento do

valor em até 3 (três) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015), devendo comprovar o

pagamento da primeira parcela em 5 dias”.

 

Ora, o deferimento do benefício não está atrelado, necessariamente, à renda mensal,
posto que a pessoa física pode ter bons rendimentos, constatados objetivamente, e mesmo assim, diante das
circunstâncias de cada caso concreto, não dispor de liquidez ou mesmo de margem financeira para fazer frente
as despesas do processo, não estando ainda obrigada a se desfazer dos seus bens para intentar uma ação judicial.

 

Ademais, a redução e/ou parcelamento das custas iniciais podem causar a falsa
impressão de redução do ônus que recai sobre as custas de um processo, mas apenas representa uma das várias
despesas abrangidas no pedido de gratuidade - §1º do art. 98 do CPC.

 

Registre-se, ainda, que das provas juntadas aos autos não se pode depreender
objetivamente que o recorrente possui capacidade de adimplir com as custas processuais sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família.
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Ante o exposto,  para deferir o benefício da justiça gratuita.dou provimento ao recurso
 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

João Pessoa, 03 de agosto de 2020.

 

 

João Batista Barbosa              

RELATOR                         

 

 [1] Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

 [2] Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                                    Certifico e dou fé que, que em consonância com o parágrafo 4º do art. 152, inciso
IV do NCPC c/c Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no Diário da Justiça de 01.08.2014, expeço o
presente ATO ORDINÁRIO, fazendo a intimação da parte autora para impugnar a contestação, no prazo
de 15 dias, bem como a intimação das partes para especificarem, em 10 dias, as provas que pretendem
produzir em instrução, justificando sua necessidade e pertinência, advertindo de que não serão aceitas
justificativas genéricas, de modo que os fatos, a serem demonstrados com as provas requeridas, devem ser
mencionados no requerimento.

Advogado: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO OAB: PB19496 Endereço: desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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2737071- C3/ 2020-02659/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08238593420208152001

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 2 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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SUELIO MOREIRA TORRES
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Em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – PB. 

 

Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, qualificada nos autos da AÇÃO DE 

REVISÃO SEGURO DPVAT, movida contra LÍDER SEGURADORA DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, igualmente qualificada na exordial, vem mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, tempestivamente, por intermédio de seu bastante 

procurador e advogado, assinados “in fine”, nesta oportunidade  APRESENTAR IMPUGNAÇÃO, e 

para tanto, expõe e finalmente espera confiantemente no amplexo da pretensão deduzida pelos abaixo 

delineados: 

 

 

Douto Julgador, vem o impugnante neste momento  manifestar-se acerca da contestação e 

documentos apresentados pela pessoa jurídica promovida e preliminares, e para tanto, passa a parte 

autora/impugnante a suscitar o seguinte. 

 

DO MÉRITO:  

 

a) DO ONUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO 

AUTOR – INTELIGENCIA DO ART. 373, I DO CPC 

 

Nobre magistrado tenta a todo custo se alforriar a seguradora ora ré, posto levantar 

matéria já devidamente comprovada nos autos, seja pela documentação acostada, ou seja, pelos 

documentos médicos anexados, os quais comprovaram que as lesões do impugnante se deram em 

conseqüência do acidente informado. 
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Ademais tenta misturar e confundir a ré o juízo processante, mormente enfatiza ter pago 

o valor devido a titulo indenizatório, todavia o grau de lesão mostra quantificação diversa, logo tendo 

pago valor inferior ao devido, bastando para tanto se inferir nos documentos que guarnecem o pleito. 

 

b) DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Mais uma vez a ora impugnada tenta a todo custo obstar o acesso à justiça por parte do 

impugnante, buscando impedir o prosseguimento do feito com resolução de mérito. 

 

Neste viés, inicialmente cumpre esclarecer que o laudo do IML não é documento 

imprescindível à propositura a ação. Apesar disto, o impugnante não se desincumbiu de requerer na 

inicial que o IML fosse oficiado conforme os pedidos na exordial. 

 

Ademais, a parte autor trouxe diversos documentos necessários ao deslinde da ação. 

 

Nesse caso, se caso necessite de perícia médica, poderá ser feita através de nomeação pelo 

juízo de Vossa Excelência perícias de maior complexidade, vejam: 

 

Ademais, possível oficiar o IML pela via judicial, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

NECESSIDADE DE PERÍCIA DO IML PARA A QUALIFICAÇÃO DA 

PARTE COMO INVÁLIDO PERMANENTEMENTE - JUÍZO QUE ACEITA 

A PRODUÇÃO DA PROVA E OFICÍA O ÓRGÃO PARA 

AGENDAMENTO DA PERÍCIA TÉCNICA - PERÍCIA QUE NÃO 

OCORRE POR DUAS VEZES PELO NÃO COMPARECIMENTO DA 

AUTORA - PARTE QUE NÃO FOI INTIMADA PESSOALMENTE PARA 

O COMPARECIMENTO À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA - NECESSIDADE 

- IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO DO PROCURADOR - EXAME 

PESSOAL - RECURSO PROVIDO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA E 

RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO. Autos de Apelação Cível n.º 

696681-8 8ª Câmara Cível. (TJ-PR - AC: 6966818 PR 0696681-8, Relator: 

João Domingos Kuster Puppi, Data de Julgamento: 30/09/2010, 8ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ: 497) 
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Assim, confira-se que há possibilidade da esfera judiciária oficiar o órgão, no caso, o IML 

para que seja realizada a perícia pelo IML: 

 

PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO 

REALIZADO EM SEDE ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

A RECEBER. INCAPACIDADDE RECONHECIDA EM LAUDO 

FISIOTERÁPICO. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA DO INSTITUTO 

MÉDICO LEGAL. REJEIÇÃO DA MATÉRIA PREFACIAL. - Se o 

acidentado entende que recebeu o valor do seguro DPVAT a menor, pode 

requer o pagamento da complementação através de ação judicial, sem que isso 

implique falta de interesse de agir. - É dispensável juntar aos autos o laudo do 

MIL, em ação de cobrança de seguro obrigatório, quando for comprovada a 

invalidez ou debilidade permanente do acidentado, por outro meio. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL. SEQUELA 

DEFINITIVA. INCAPACIDADE FUNCIONAL DE 50 por cento 

CINQUENTA POR CENTO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DETERMINAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA DO IML. INEXISTÊNCIA. 

SUPRIMENTO ATRAVÉS DE OUTROS MEIOS DE PROVA. 

UTILIZAÇÃO DA TABELA DO GRAU DE INVALIDEZ. EXEGESE DO 

ARTIGO 3°, PARÁGRAFO 1°, INCISO II DA LEI N°. 6.194/74. 

INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETARIA DA DATA DO EVENTO 

DANOSO E JUROS DE MORA, DA CITAÇÃO. PRECEDENTES DO SIA 

ERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDI; O DE 

PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 0 juiz 

pode prescindir da perícia do IM1.. quando há, nos autos, outros elementos 

capazes de certificar a ocorrência. TJPB - Acórdão do processo nº 

09820110017278001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator José Ricardo 

Porto - j. em 14-11-2012 

 

Nosso Tribunal de Justiça da Paraíba assim entende: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA CONDICIONANDO O AJUIZAMENTO 

DA DEMANDA  
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A APRESENTAÇÃO DE LAUDO CONFECCIONADO PELO INSTITUTO 

MÉDICO-LEGAL E DE REQUERIMENTO DA INDENIZAÇÃO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS PRESCINDÍVEIS. 

POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POR 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

OBRIGATORIEDADE DE SOLICITAÇÃO DO SEGURO 

EXTRAJUDICIALMENTE. PROVIMENTO DO RECURSO 

INSTRUMENTAL.   - Não se pode exigir o prévio requerimento 

administrativo do pagamento do DPVAT para que a vítima de acidente ou o 

beneficiário do seguro postule-o judicialmente, sob pena de afronta ao 

princípio da inafastabilidade da jurisdição. - AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  

DESNECESSIDADE. ART. 5º, INCISO XXXV DA CONSTITUIÇÃO. 

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML CONSTANDO O GRAU 

DE LESÃO. PRESCINDIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADMISSIBILIDADE. SENTENÇA 

CASSADA. Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro 

DPVAT, desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, eis, que, 

caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional que assegura o 

amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. -Entendem-se como documento indispensável à 

propositura da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, 

aqueles exigidos por Lei, bem como os fundamentais,  

ou seja, os que constituem fundamento da causa de pedir. - A ausência do 

documento do IML descriminando o grau de lesão decorrente de acidente 

automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode,  

no curso do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, 

para fins de recebimento do seguro DPVAT, tal como o requerimento de 

realização de perícia judicial. (TJMG; APCV 1.0024.12.123896-8/001; Rel. 

Des. Wanderley Paiva; Julg. 23/05/2013; DJEMG 27/05/2013) (grifei) 

 

Outras decisões:  

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
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SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação parcialmente 

provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-

76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 

34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança de 

prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal 

específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, circunstância que, 

por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova 

documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

 

Não se pode perder de vista que já houve pericia judicial (ID 16258456), onde ficou 

atestado a sequela resultado do acidente de trânsito, ora em analise, devendo posto ser levado em 

consideração o mesmo para fins de sentença, bem assim o pagamento da diferença apontada. 

 

Diante disto, não merece prosperar a impugnação levantada em contestação, por ser mero 

desiderato defensivo. 

 

c) DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE COBERTURA  

 

Nobre julgador atesta a parte contestante de pés juntos e mãos postas que não deve o autor 

ser indenizado, tendo em vista no momento do infortúnio está inadimplente, bem assim por ter sido 

causador do referido acidente, assim não havendo que se falar em cobertura, todavia ousa o 

impugnante a discordar. 

 

Ora observar-se do caderno processual, salvo melhor entendimento que no momento do 

acidente o autor mantinha-se adimplente, bastando para tanto observar o documento acostado pelo 

demandante e pela própria ré, onde demonstram a quitação do referido seguro. 
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Ademais conforme consta no caderno processual que não deu causa o impugnante ao 

acidente, vez que verifica-se no Croquis e BAT que sofreu acidente causado por terceiros, assim, uma 

vez mais, demonstra-se que ainda que houvesse inadimplemento, haveria cobertura, posto ter sido o 

acidente causado por terceiro. 

 

 
 

Outrossim é que os julgados não uníssonos no mesmo sentindo de que pouco importa se 

havia adimplemento no momento do acidente ou não, senão vejamos: 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, ‘A’, DO CPC. ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COBERTURA. VEÍCULO INADIMPLENTE COM O PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO. SÚMULA 257 DO STJ. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. - “A falta 

de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. (Súmula 257 do 

Superior Tribunal de Justiça).Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados. Acordam 

os desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade, em 

negar provimento ao Agravo de Interno. RELATÓRIO Trata-se de agravo interno interposto por Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., hostilizando decisão monocrática proferida por este Relator 

(ID nº. 6878761), que negou provimento ao recurso apelatório, nos termos do art. 932, IV, ‘a’, do CPC, por 

encontrar-se em confronto com a súmula nº. 257 do Superior Tribunal de Justiça. Em suas razões recursais 

(ID nº. 7100281), a agravante alegou a ausência de cobertura para veículos que se encontram inadimplentes 

com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório, não preenchendo os requisitos necessários para receber a 

indenização. Asseverou não ser aplicável a Súmula nº. 257 do Superior Tribunal de Justiça nas hipóteses em 

que a vítima for o proprietário e se encontrar inadimplente com o pagamento do prêmio. Ao final, pugnou 

pelo provimento do agravo. Contrarrazões ofertadas pelo agravado (ID nº. 7156333). É o relatório. V O T O 

Ao compulsar os autos, verificado a presença dos pressupostos exigidos para a admissibilidade recursal, 

conheço do presente recurso.  O cerne da questão consiste na decisão monocrática que negou provimento ao 

recurso apelatório, nos termos do art. 932, IV, ‘a’, do CPC, por encontrar-se em confronto com a súmula nº. 

257 do Superior Tribunal de Justiça. Em que pese os argumentos lançados, entendo que a irresignação dos 

agravantes não merece prosperar, pois, conforme já salientado na decisão monocrática agravada, não há 
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como ser dado seguimento a recurso de apelação em confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

Na hipótese, o autor foi vítima de acidente de trânsito no dia 13/01/2017, o que lhe acarretou debilidade 

permanente do membro inferior esquerdo. A agravante alega que o agravado não faz jus à indenização do 

seguro obrigatório, por estar, à época do sinistro, inadimplente com o pagamento do prêmio relativo a sua 

motocicleta. No entanto, impende destacar que a Lei nº. 6.194/74 exige tão somente, para o pagamento da 

indenização do seguro, a simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. Veja-se: “Art. 

5o O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.” Além disso, incide integralmente na espécie a súmula nº. 257 do Superior 

Tribunal de Justiça, de teor seguinte: “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização”.  Desse modo, não merece prosperar a arguição dos apelantes de que a 

indenização não é devida, tendo em vista que o veículo utilizado pela vítima no acidente era uma motocicleta 

de 50 cilindradas, sem placa, e sem licenciamento junto ao DETRAN, bem como sem o Registro Nacional de 

Veículos – RENAVAM.  Nesse sentido, precedentes jurisprudenciais desta Corte Estadual, in verbis:  

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 

PERMANENTE. COMPROVAÇÃO. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM 

O GRAU DA INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. ACIDENTE CAUSADO 

ENQUANTO A VÍTIMA CONDUZIA CICLOMOTOR. VEÍCULO AUTOMOTOR. ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COBERTURA. FALTA DE REGISTRO JUNTO AO DETRAN E DO PAGAMENTO DO 

PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257, DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

DESPROVIMENTO. 1. Os ciclomotores, definidos como aqueles que possuem duas ou três rodas, providos 

de um motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinquenta centímetros cúbicos (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima não ultrapasse cinquenta quilômetros por hora, por circularem 

por seus próprios meios, são considerados veículos automotores passíveis de causar acidente automobilístico 

coberto pelo Seguro DPVAT. 2. "A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização." (Súmula 257, STJ) 3. "Nas hipóteses em que se busca a indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso." (AgRg no REsp 1543500/PR, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2 (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00074522420138152003, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator 

DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 18-04-2017)  PROCESSUAL CIVIL - 

Apelação Cível - Ação de Cobrança de seguro obrigatório DPVAT - Condenação - Preliminar de ausência de 

dialeticidade - Descabimento - Irresignação - Motocicleta sem registro no Detran - Defesa de ausência de 

cobertura - Súmula 257 do STJ - Desprovimento. - É regular o recurso no qual se apresenta, expressamente, 

as razões de irresignação, bem como se delimita os pedidos recursais. - "O Superior Tribunal de Justiça já 

consolidou entendimento no sentido de que "a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres ( DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento de indenização" (Súmula 257 do STJ). V I S T O S, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00711463620148152001, 2ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 14-02-2017)  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. DEBILIDADE 
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PERMANENTE. COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA ÉPOCA DO SINISTRO. 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ. 

PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE 

DE UTILIZAÇÃO DA NORMA Nº 11.945/09. SENTENÇA PELO PROVIMENTO PARCIAL. 

IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA. MOTOCICLETA DE 50 

CILINDRADAS. SEM LICENCIAMENTO JUNTO AO DETRAN. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257 DO 

STJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Constatada a invalidez 

permanente, o valor da indenização (DPVAT) deve observar o disposto na Lei vigente à data do sinistro, 

atribuindo-se o valor da indenização com base na gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vítima. - 

A Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça respalda que: "A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez." - O Superior 

Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido de que "a falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 

motivo para a recusa do pagamento de indenização" (Súmula 257 do STJ). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 

do Processo Nº 00027713920148150301, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS 

SANTOS , j. em 27-09-2016)  Como se vê, a decisão agravada nada mais fez que seguir a orientação desta 

egrégia Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao considerar que a falta de pagamento do prêmio 

do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 

não é motivo para a recusa do pagamento de indenização. Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO 

AGRAVO INTERNO, mantendo inalterada a decisão vergastada. É como voto. Presidiu o julgamento, com 

voto, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes (Presidente). Participaram 

do julgamento, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque – 

Relator, e o Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides. Presente, ainda, ao 

julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor Marcus Vilar Souto Maior, Procurador de Justiça. Sala de 

sessões da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 

Pessoa, com início às 14:00h do dia 24 de novembro de 2020 e término às 13:59m do dia 01 de dezembro de 

2020.   Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque R E L A T O R  

(0808559-86.2018.8.15.0001, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, APELAÇÃO CÍVEL, 3ª 

Câmara Cível, juntado em 23/12/2020) 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IRRELEVÂNCIA DE 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 

VÍTIMA DO ACIDENTE - DIREITO AO RECEBIMENTO DO SEGURO. 1- O direito à indenização 

decorrente de acidente automobilístico independe de o veículo envolvido no acidente estar ou não segurado 

ou em situação de inadimplência e o seu proprietário tenha sido a vítima, tratando-se de determinação legal 

(art. 7º, Lei 9.194/74), cuja responsabilidade decorre do próprio sistema legal de proteção às vítimas do 

trânsito. 2- O artigo 5º da Lei 6.194/74 e a Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça não fazem ressalva 

de a vítima ser a proprietária do veículo e encontrar-se inadimplente, inviável, assim, o acolhimento da tese 

sustentada pelo apelante, em aplicação à máxima hermenêutica de que "onde a lei não distingue, não cabe 

ao exegeta distinguir". RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 00989923220188090137, Relator: ORLOFF NEVES ROCHA, 

Data de Julgamento: 28/08/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 28/08/2019) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO NÃO AFASTA O DEVER EM INDENIZAR. ENTENDIMENTO 
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SUMULADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 257. INVALIDEZ PARCIAL 

PERMANENTE. DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. APLICAÇÃO DO ART. 46 DA LEI 9099/95. Recurso desprovido. (TJPR - 2ª Turma 

Recursal - 0034223-45.2016.8.16.0018 - Maringá - Rel.: Juiz Marcelo de Resende Castanho - J. 

13.03.2019) 

(TJ-PR - RI: 00342234520168160018 PR 0034223-45.2016.8.16.0018 (Acórdão), Relator: Juiz Marcelo de 

Resende Castanho, Data de Julgamento: 13/03/2019, 2ª Turma Recursal, Data de Publicação: 14/03/2019) 

O STJ assim sumulou: 

 

SÚMULA 257 DO STJ. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. - “A falta 

de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização”. (Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça). 

 

Assim não há como ter acolhida a pífia tese da promovida. 

 

d) DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA ADMINISTRATIVA 

AO DISPOSTO NA LEI 11.945/2009. 

 

O objeto da ação se resume a complementação do valor ora pago, tendo em vista que a 

indenização recebida pela parte impugnante na via administrativa foi menor que o grau de lesão 

sofrido. 

Neste passo, a discussão jurídica não é de anulação do ato de pagamento de indenização do 

seguro DPVAT, mas sim de complementação, o que ensejou a propositura da ação não havendo que se 

falar em ato jurídico liberatório e que já não possa ser passível de apreciação jurídica. 

Desta feita, impugna-se o pedido contestatório de julgamento com resolução de mérito nos 

termos do art. 487, inciso I do NCPC, pois a pretensão jurídica aqui é a complementação do valor pago 

que esta sendo questionado a menor. 

A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 

uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito 

menos esse, para que seja excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu.  

No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma 

Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo 

prévio para recebimento da indenização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”.  

Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Autora para 

provar pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e 
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Ementas) a desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do 

prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado.  

Ainda: nesta ação, conforme o exposto na exordial, a ré foi buscada administrativamente e 

não atendeu in tontum o direito preconizado. 

Ademais, houve procedimento administrativo, conforme documentação em anexo, porém, 

não houve o atendimento do direito pleiteado apenas em parte, vindo este a buscar a complementação 

na ação de revisão DPVAT. 

Requer desde já a impugnação do ora suscitado já que o pagamento administrativo não fora 

realizado a contento. 

 

 

e) DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 11.945/2009 

E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ 

PERMANENTE. 

 

Douto Magistrado, embora “em princípio”  a parte autora tenha dado valor máximo ação - 

até pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total – a própria parte autora 

fundamentou e requereu a realização de laudo que apontasse o grau da incapacidade, para que fosse 

determinado o valor indenizatório. 

Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que se apurasse 

durante a confecção do r. laudo, de forma que não há litígio quanto à proporcionalidade da lesão, 

inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da SUSEP, indicada pelos Tribunais pátrios como 

incindível aos acidentes ocorridos após o início da vigência da Lei 11.945/09, desde que seja apurada 

através de perícia médica, observando-se todos os trâmites legais. 

 

f) IMGPUNAÇÃO DA UNILATERALIDADE DO B.O  

 

O documento não entra nem no cerne da questão, objeto da lide, já que foi aceito pela parte 

ré administrativamente. 

Ademais, não trouxe a parte ré qualquer prova que altere, modifique ou desconstitua o 

direito pleiteado pelo autor e os fatos narrados no documento, sendo o Registro de Ocorrência 

indispensável ao pedido de indenização do seguro DPVAT. 

     

g) DO SUPOSTO NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO DPVAT 
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Culto julgador é de saltar os olhos a insurreta da parte contestante, visto ter informado não 

haver adimplência do prêmio DPVAT por parte do proprietário do veiculo envolvido no acidente de 

trânsito que culminou na sequela do autor. 

 

Ocorre que as alegações da parte promovida não se sustentam, são palavras soltas no 

vento, tendo em vista não ter anexado qualquer documento que comprove a inadimplência informada, 

assim, demonstrando a má-fé levantada em sua peça contestatória. 

 

Ademais apenas por amor ao debate, registre-se que o causador do acidente fora terceiro 

motorista de veiculo desconhecido, assim não se tem como ter ciência do pagamento do premio pelo 

proprietário daquele veiculo, o que por si só já justifica o pagamento do seguro DPVAT a vítima de 

transito, assim, uma vez mais não há como ter guarita a tese levantada pela parte ré. 

 

Ainda que não houvesse o pagamento do prêmio ao tempo devido, como tenta fazer crer a 

seguradora promovida, o STJ em súmula editada 257, não fez menção impedindo o pagamento do 

seguro às vítimas de transito por falta de pagamento. No mesmo sentido são os julgados dos nossos 

mais altos pretórios, inclusivo do TJPB: 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 257/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A 

falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização (Súmula 257/STJ). 2. Agravo interno a que se nega 

provimento. 

(STJ - AgInt no REsp: 1827315 PR 2019/0207694-4, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, 

Data de Julgamento: 10/03/2020, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

13/04/2020) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA ADEQUAÇÃO DO 

GRAU DA INVALIDEZ. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E OS DANOS CAUSADOS. INSUBSISTÊNCIA 

DO ARGUMENTO. DOCUMENTOS ATESTADORES DO ACIDENTE. EXISTÊNCIA DE 

SALDO REMANESCENTE A SER ADIMPLIDO PELA SEGURADORA. PERTINÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS. DESPROVIMENTO DO APELO. - 

Comprovada a debilidade permanente parcial, através de laudo realizado por perito oficial, devida 
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é a indenização fixada na Lei n. 11.482/2007 - "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez." (Súmula 

474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)- Em havendo saldo a 

adimplir referente ao seguro DPVAT após o pagamento na via administrativa, deve a seguradora 

promovida providenciar a sua quitação. - "(. .). A ausência de pagamento do prêmio do seguro 

DPVAT não isenta a seguradora de pagar à vítima a respectiva indenização, ainda que seja a 

própria proprietária do veículo. Se a parte autora decaiu de quase todo o seu pedido inicial, deve 

ela ser condenada ao pagamento integral das custas processuais e dos honorários de advogado. 

(...).". (TJMG; APCV 0019495-72 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00015983520138150391, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO 

, j. em 21-05-2019) 

(TJ-PB 00015983520138150391 PB, Relator: DES. JOSÉ RICARDO PORTO, Data de 

Julgamento: 21/05/2019, 1ª Câmara Especializada Cível) – Grifos nossos 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. 

INADIMPLEMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO POR PARTE DO 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. HIPÓTESE QUE NÃO IMPOSSIBILITA O 

RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. 1. Tendo em vista que a Súmula 257, do STJ, não 

faz menção à hipótese de impossibilidade de pagamento de indenização ao proprietário do 

veículo/vítima que se encontrava inadimplente com o pagamento do seguro DPVAT, 

inviável o acolhimento da tese sustentada pela seguradora, não se aplicando, portanto, o 

disposto na Resolução CNSP Nº 332/2015, mormente por se tratar de norma infralegal 

que retira direito reconhecido na Lei nº 6.194 /74. 2. É medida imperativa o 

desprovimento do Agravo Interno quando não se fazem presentes, em suas razões, 

qualquer argumento novo que justifique a modificação da decisão agravada. AGRAVO 

INTERNO CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO. 

(TJ-GO - APL: 03861186220158090127, Relator: Gustavo Dalul Faria, Data de 

Julgamento: 26/09/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 26/09/2019) 

EMENTA. APELAÇÃO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. INADIMPLEMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. HIPÓTESE QUE 

NÃO IMPOSSIBILITA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO 

IMPROVIDO. Existe a possibilidade de pleitear judicialmente o pagamento do valor não 

pago na seara administrativa, mediante montante já pago pela Apelante ao apelado. 

Preliminar afastada. Tendo em vista que a Súmula 257, do STJ, não faz menção à hipótese 

de impossibilidade de pagamento de indenização ao proprietário do veículo/vítima que se 

encontrava inadimplente com o pagamento do seguro DPVAT, inviável o acolhimento da 

tese sustentada pela seguradora, não se aplicando, portanto, o disposto na Resolução 

CNSP Nº 332/2015, mormente por se tratar de norma infralegal que retira direito 

reconhecido na Lei nº 6.194/74. 
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(TJ-BA - APL: 05011648620178050080, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, 

TERCEIRA CAMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2020) 

 

h) IMPUGNAÇÃO DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA; 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, a 

parte autora não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento da parte autora diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, como 

se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURODPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação 

de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ 

- AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI 

BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 

corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na 

tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A correção 

monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo 

(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer 

do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5,7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 

50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. 

No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, 

apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da 
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citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 

 

Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data venia, observar a data do 

acidente, o que desde já se requer na espécie. 

i) IMPUGNAÇÃO DA DIMINUIÇÃO DA VERBA HONORÁRIA  

Antes de finalizar esta impugnação, a parte autora pede vênia para tecer algumas notas 

sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que 

por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a atuação 

em nível recursal. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o 

tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do 

valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, 

prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-

28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 

32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se 

reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença 

reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 

SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

 

A parte autora ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do 

acórdão retro mencionado: 
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“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 

15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor 

foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas 

processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de serem 

carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a 

redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de acordo 

com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. 

Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” (grifo nosso) 

 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que 

apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado 

na inicial foi o seguinte: 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar 

uma indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado pelo I. 

Expert, que deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros legais.” 

(fls. 06 grifamos) 

 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, 

ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira 

equânime. 

PEDIDOS FINAIS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares meritórias, bem 

como a defesa meritória levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, 

determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de invalidez que acomete a parte 

autora, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 

Termos em que, 

Pede espera deferimento. 

 

João Pessoa, 22 de março de 2021. 

 

 

Num. 40919244 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - 22/03/2021 11:00:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211002226900000038966359
Número do documento: 21032211002226900000038966359



&
AssociadosMenezes Rodrigues

A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  

 

THIAGO JOSÉ MENEZES CARDOSO 

ADVOGADO OAB/PB 19496 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB. 

 

Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001 

 

 

 

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), 

que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, 

também já devidamente qualificado, vem por intermédio de seu bastante procurador e 

advogado assinado “in fine” a presença de Vossa Excelência, expor e finalmente 

requerer o seguinte: 

Culto magistrado vem o postulante nesta oportunidade requerer a 

produção de prova pericial, determinando a feitura de laudo para que se possa avaliar a 

extensão das sequelas e do dano causado, por ser tudo de direito e de justiça. 

João Pessoa, 22 de março de 2021. 

 

 

THIAGO JOSÉ MENEZES CARDOSO 

ADVOGADO OAB/PB 19496 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0823859-34.2020.8.15.2001
AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

 

                       À secretaria para agendar dia e hora a fim de ser realizada perícia nesta unidade   judiciária,
conforme o Convênio nº 015/2014 do TJPB.

            Observe-se a necessidade de intimação pessoal do autor:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ATO PERSONALÍSSIMO. NULIDADE DA
INTIMAÇÃO REALIZADA APENAS NA PESSOA DO ADVOGADO. APELO PROVIDO.
SENTENÇA CASSADA. - Tratando-se de perícia médica para apuração da existência e do grau
da incapacidade alegada pela parte, tem-se por imprescindível que a intimação para
comparecimento ao local do exame, no dia e horário previamente designados, se faça
pessoalmente ao periciando por se tratar de ato personalíssimo da parte, e não do causídico que a
representa. (TJ-MG - AC: 10073150002803001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de
Julgamento: 12/07/2017, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
21/07/2017).

Intimem-se os patronos das partes da data designada.

 

                       Designada a perícia, deverá a seguradora ré efetuar previamente o depósito dos honorários
periciais, cuja liberação ficará condicionada ao comparecimento do autor ao exame.

 

            Realizada a perícia, expeça-se alvará em favor do perito.
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             Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de março de 2021

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823859-34.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, encaminho o presente feito para designação de perícia, em momento oportuno, haja vista que estamos em
plena pandemia.

JOÃO PESSOA, 24 de março de 2021
EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que, cumprindo o determinado, a perícia fora designada para o dia

21/05/2021, a partir das 13hs, a ser realizada na OrtoClínica, situada à rua VAndick Pinto Filgueiras, 185, Tambauzinho,

João Pessoa-PB, Cep 58.042-110.

O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa, 5 de maio de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                          Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006, publicado

no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente feito às

partes tomar conhecimento do conteúdo da certidão acima, devendo a seguradora efetivar o pagamento da perícia no

prazo de 15 dias.
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Advogado: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO OAB: PB19496 Endereço: desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

João Pessoa, 5 de maio de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

R DESEMBARGADOR MANOEL TAIGY DE QUEIROZ MELLO, 133, ALTO DO MATEUS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58090-232

     

(Perícia DPVAT - Autor)MANDADO DE INTIMAÇÃO 

             O(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Capital, ,manda ao Oficial de Justiça  que, em cumprimento a este,
comparecer proceda a Intimação do Sr. AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO    ,   para para a perícia, no dia

21/05/2021, a partir das 13hs, a ser realizada na OrtoClínica,, situada à rua VAndick Pinto Filgueiras, 185, Tambauzinho, João
Pessoa-PB, Cep 58.042-110.

 

Obs. Trazer documento de identificação com foto atualizada.

João Pessoa, 5 de maio de 2021
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MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

 Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
  

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em razão do endereço: R DESEMBARGADOR MANOEL TAIGY DE QUEIROZ MELLO, 133, ALTO DO
indicado na determinação judicial cujo destinatário é oMATEUS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58090-232, ID 42722649,  

a , devolvoSENHOR DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, constituir ZONA 61 (BAYEUX) e não a que estou diligenciando  
o aludido mandado para redistribuição  Dou fé. João Pessoa, 06/05/21..

Roberto Oliveira Silva

Oficial de Justiça

470.678-1
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, intimando Delmir Barbosa
Maximiano, conforme se vê seu ciente, fiz entrega da contrafé que foi aceita. Dou fé.

 

14 de maio de 2021

IARA FERREIRA DE MELO MARTINS

Num. 43116071 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IARA FERREIRA DE MELO MARTINS - 14/05/2021 10:45:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051410454252700000041011985
Número do documento: 21051410454252700000041011985



 

bung de -Justiça da Paraíba https://pje.tjpb.jus.bilpje/Painel/painel_usuario/documentol-ITML....  

Poder Judiciário da Paraíba 
4a Vara Cível da Capital 

Av. João Machado, s/11, Centro João Pessoa — PB - Cep:58013-520 
PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 

Processo n° 0823859-34.2020.8.15.2001 

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO 

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO 
R DESEMBARGADOR MANOEL TAIGY DE QUEIROZ MELLO, 133, ALTO DO MATEUS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58090-232 

MANDADO DE INTIMAÇÃO (Perícia DPVAT - Autor) 

0(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4a Vara Cível da Capital, manda ao Oficial de Justiça, que, em cumprimento a 

este, proceda a Intimação do Sr. AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, para comparecer para a perícia, no 

dia 21/05/2021, a partir das 13hs, a ser realizada na Ortoelínica„ situada à rua VAndick Pinto Filgueiras, 185, 
Tambauzinho, João Pessoa-PB, Cep 58.042-110. 

Obs. Trazer documento de identificação com foto atualizada. 

João Pessoa, 5 de maio de 2021 

MARIANA RIAN ESP1NOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA 

Técnico Judiciário 

Assinado eletronicamente por: MAR1ANA RIAN ESPINOLA 
MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA 
05/05/2021 21:17:18 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

                                          Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006, publicado

no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente feito às

partes tomarem conhecimento do conteúdo do laudo constante nestes autos e para que a parte ré, se ainda não o fez,

comprove o pagamento dos honorários do perito.

Advogado: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO OAB: PB19496 Endereço: desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

João Pessoa, 26 de maio de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/12/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

064.963.594-90

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ASL-0055950/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO : 056.331.454-02

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO : 064.963.594-90

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/02/2020
Nome: THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO

Data do cadastramento: 11/02/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 056.331.454-02

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/12/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

064.963.594-90

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ASL-0036068/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO : 056.331.454-02

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO : 064.963.594-90

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/01/2020
Nome: THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO

Data do cadastramento: 27/01/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 056.331.454-02

THAIS EMMANUELLE MENEZES CARDOSO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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2737071- C3/ 2020-02659/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08238593420208152001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

  
Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
  
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
  

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 
em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja Exa., perceba que até a presente data, não houve o 
pagamento do seguro obrigatório referente ao ano civil do acidente, 2019, ou seja, inadimplente à data do 
alegado sinistro ocorrido no dia 02/12/2019, vejamos: 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

Num. 43907610 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/06/2021 10:50:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060110504532300000041750226
Número do documento: 21060110504532300000041750226



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, devendo 
ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, bem como  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 28 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014,  abro vista do presente

feito  , no prazo de 5 dias.para que a parte ré, se ainda não o fez, comprove o pagamento dos honorários do perito.

 

 Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

 

João Pessoa, 6 de junho de 2021

 

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

 

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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0 02/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

800101763342

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08238593420208152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/06/2021
DATA DA GUIA

2737071
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO Fisica 06496359490
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0CBBC96311F2503B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08238593420208152001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 7 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C O N C L U S Ã O

         

           Certifico que em virtude da juntada do Laudo Pericial e da petição retro, faço

estes autos conclusos para julgamento. 

                                             João Pessoa, 15 de junho de 2021

ROBSON JOSE DA FONSECA PINTO

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823859-34.2020.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

            DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, devidamente qualificado, ingressou, por meio de advogado,

com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) em face da

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, igualmente qualificada.

 

            Assevera o autor, em resumo, que no dia 02 de dezembro de 2019 sofreu acidente de trânsito.

Afirma que a fratura sofrida lhe ocasionou várias lesões. 

 

            Narra que requereu administrativamente o pagamento do seguro, todavia aduz que mesmo após 90

dias do requerimento não obteve resposta

 

            Pugna, ao final, pelo pagamento da indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais).

 

Juntou documentos.

 

Devidamente citada, a promovida apresentou contestação com documentos,

asseverando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão da
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mora do pagamento do Seguro DPVAT. Realçou a necessidade de perícia, a fim de quantificar a

invalidez sofrida e pontuou que o valor da indenização deve ser proporcional ao grau apurado. Sustentou

a aplicabilidade da súmula 474 do STJ e, por fim, realçou que a correção monetária deve incidir a partir

ajuizamento da ação, os juros de mora a partir da citação e limitação dos honorários advocatícios ao

percentual de 10%, por ser a demanda de baixa complexidade.

 

Impugnação à contestação apresentada no Id 40919244.

 

Avaliação médica para fins de conciliação realizada pelo Dr. Luciano J Lira Mendes, CRM 4290, Id

43494540.

 

Depósito dos honorários periciais apresentados no Id 24613029.

 

             É o relato do essencial.

                                     D E C I D O.

 

                                     Inicialmente, impõe registrar que o presente feito comporta a aplicação do art. 355,

I do CPC/15, com o consequente julgamento antecipado, haja vista tratar-se de questão eminentemente de

direito, cujo deslinde da demanda independe de produção de outras provas além daquelas constantes nos

autos.

 

            Não arguida questões preliminares, passo ao exame do mérito.

 

                       Observando-se a avaliação médica realizada pelo Dr. Luciano J Lira Mendes, CRM 4290, Id

43494540, constata-se que os danos sofridos pelo autor lhe ocasionaram “Dano anatômico e/ou funcional

permanente que comprometa apenas em parte a um segmento corporal da vítima”, tendo atingido seu 

, no percentual de 10%. Devidamente comprovada, também, a ocorrência do acidente,“joelho esquerdo”

bem ainda demonstrado o prévio requerimento administrativo, configurando, assim, os requisitos

dispostos no art.5.º da lei 6.194/74, que afirma que “o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
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            Vê-se ainda que, mesmo que o autor, proprietário do veículo envolvido no acidente, estivesse em

mora com o pagamento do prêmio do seguro, tal circunstância não é suficiente para afastar seu direito ao

recebimento de indenização em razão de eventual sequela suportada, eis que o pagamento do seguro é

garantido por lei, e a própria lei não exige como condição referida adimplência.

 

            A jurisprudência perfila do mesmo entendimento:

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA DO DPVAT - PROVA DO ACIDENTE - INVALIDEZ

PERMANENTE - APURAÇÃO EM CONTRADITÓRIO - VALOR

PROPORCIONAL AO GRAU DA PERDA FUNCIONAL E/OU ANATÔMICA

- INEXISTÊNCIA DE LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO DO

VEÍCULO- FALTA DE ADIMPLEMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO -

IRRELEVÂNCIA- CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - À

vítima de acidente de trânsito é assegurada a indenização do DPVAT, quando

comprovado o fato e apurada, em contraditório, a sua incapacidade permanente -

O valor do ressarcimento deve ser proporcional ao grau da perda funcional e/ou

anatômica apurado mediante perícia médica - A inexistência de licenciamento e de

emplacamento do veículo envolvido no sinistro e a falta de adimplemento com o

prêmio do seguro não constituem óbices ao recebimento da indenização

securitária, uma vez que a Lei nº 6.194/1974 não impõe restrições nesse sentido -

O Eg. Superior Tribunal Justiça, com o julgamento do Recurso Especial nº

1.483.620/SC, que se deu sob a sistemática prevista no art. 543-C, do Código de

Processo Civil/1973, e com a edição do Enunciado de Súmula nº 580, consolidou

o entendimento de que a atualização monetária do valor da indenização por morte

ou invalidez do seguro DPVAT se opera desde a data do evento danoso, fluindo os

juros de mora, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ -

Enunciado de Súmula nº 426). (TJ-MG - AC: 10142170012306001 MG, Relator:

Roberto Vasconcellos, Data de Julgamento: 31/01/2019, Data de Publicação:

12/02/2019)

 

            Todavia , não deve a indenização ser determinada no teto máximo, conforme requerido, in casu

pelo autor, devendo ser aplicada a redação atual do art. 3º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:
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. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2.ºArt.3.º

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada:

(...) 

II – até R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez

; epermanente

(...)

§ 1º  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão

ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da

cobertura; e 

  II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

 proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais.

 

                        No que concerne ao valor indenizatório, este deve ser fixado de acordo com as diretrizes

estabelecidas no art. 3º, §1º da norma legal supra colacionada. No caso em exame, incide a hipótese

prevista no art. 3º, §1º, inciso II, tendo em vista que a avaliação médica classificou a lesão como dano

anatômico e/ou funcional permanente, no percentual de 10%.
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            Assim, considerando que a lesão atingiu o joelho esquerdo do requerente, e tendo em vista que a

avaliação médica concluiu pela debilidade permanente, entendo que deve ser interpretada a norma

específica com fulcro no art. 5º do Decreto-Lei 4.657/42, aplicando-se o percentual de 10%, devidamente

apurado pelos médicos responsáveis, sobre o percentual previsto na tabela anexa à Lei 6.194/74.

 

            Sendo assim, para as debilidades permanentes em um dos joelhos, o percentual determinado na

referida tabela é de 25% do valor máximo para o  , ou seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos eDPVAT

setenta e cinco reais), de forma que, tendo em vista a repercussão de natureza residual em 10% apurada

pelos médicos avaliadores, tem-se que o autor faz jus a indenização de 10% de R$ $ 3.375,00, que

corresponde a R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

 

            Quanto à correção monetária, é cediço que esta deve contar da data do efetivo prejuízo, conforme

a Súmula nº 580, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por

morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/74, redação

dada pela Lei 11.482/07, incide desde a data do evento danoso.

 

            Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ao pagamento da quantia de R$ 337,50 (trezentos e

trinta e sete reais e cinquenta centavos), com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção

monetária a partir do evento danoso.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os

quais arbitro em R$1.000,00 (mil reais), a teor do art. 85, §8º do CPC/15.

 

                                        P.R.I

 

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
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JOÃO PESSOA, 15 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito

Num. 44536781 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 15/06/2021 18:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061518291381000000042339631
Número do documento: 21061518291381000000042339631



 

EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0823859-34.2020.815.2001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.8.21.30626/01

Data de emissão:

24/06/2021

Data de vencimento:

30/06/2021

UFR vigente:

R$  55,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  332,04

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  332,04

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0823859-34.2020.815.2001
Classe Processual:

Número do boleto:

200.8.21.30626/01

Data de emissão:

24/06/2021

Data de vencimento:

30/06/2021

UFR vigente:

R$  55,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  332,04

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  332,04

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0823859-34.2020.815.2001
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.8.21.30626/01

Data de emissão:

24/06/2021

Data de vencimento:

30/06/2021

UFR vigente:

R$  55,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  332,04

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  332,04

866500000033   320409283183   520210630205   082130626011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.630626 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 330,66
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.630626 Tipo de Custas de Recursos

R$ 330,66
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.630626 Tipo de Custas de Recursos

R$ 330,66
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866500000033   320409283183   520210630205   082130626011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

Promovente DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DELMIR BARBOSA
MAXIMIANO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2737071‐ C3/ 2020‐02659/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n. 08238593420208152001 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que  lhe promove DELMIR BARBOSA 
MAXIMIANO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 
de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 
seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 24 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08238593420208152001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença  proferida  no  juízo  “a  quo”  merece  ser  reformada,  pois  a  matéria  foi  examinada  em 
desconformidade  com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em 
afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 
ter sofrido acidente de trânsito em 02/12/2019. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 
se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 
Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 
termos: 

  

 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 
autos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia  o  Autor/Apelado  com  a  demanda,  o  recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$ 
13.500,00, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 337,50 (TREZENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de  complexidade nem mesmo exigiu  zelo 
demasiado pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte 
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão 
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 05% do valor pleiteado, de 
modo que se mostra  inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que NAO foi devidamente 
reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda não  apresentou nenhum grau de  complexidade nem mesmo exigiu 
zelo  demasiado  pelo  patrono  do Apelado,  bem  como houve  uma  razoável  duração  do  processo,  de 
maneira que a sentença está em total dissonancia com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de  todo o exposto, e por  tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de 
eficiência desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo 
MM. Juiz “a quo”, dando provimento ao presente recurso, para: 

Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada, caso 
não seja este o entendimento de V. Exas. que o valor seja minorado para 10% do valor da condenação.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 24 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

  

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, 
JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 
MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 
DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva 
de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes 
foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL 
da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08238593420208152001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente

feito à parte adversa para, querendo, se manifestar acerca da Apelação interposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Advogado: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO OAB: PB19496 Endereço: desconhecido

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

João Pessoa, 5 de julho de 2021

ROBSON JOSE DA FONSECA PINTO

Técnico Judiciário
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Em anexo.
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EXCELETISSIMO(A). SENHOR(A). DOUTOR(A). JUIZ(A)  DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - PB. 

  

  

  

  

  

  

  

Processo 08238593420208152001  

  

  

  

  

                      DELMIR BARBOSA MAXIMIANO, já devidamente qualificada nos 

autos da epigrafada, que lhe move em 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem, por seu 

procurador, contrarrazoar a APELAÇÃO de ID nº 45193966.  

Por conseguinte, vez que tempestivas as presentes contrarrazões, requer que 

sejam recebidas e, após o cumprimento das formalidades legais, restem os autos remetidos ao 

Egrégio TRF5, para apreciação e julgamento.  

Termos em que,  

Pede deferimento.  

João Pessoa, 09 de agosto de 2021. 

 

Thiago José Menezes Cardoso 

Advogado OAB/PB 19.496 
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CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 

  

APELADA: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

ORIGEM: 4ª Vara Cível da comarca da Capital   

Proc. nº 08238593420208152001  

  

  

EGRÉGIO TRIBUNAL 

  

ILUSTRES DESEMBARGADORES 

  

BREVES RELATOS  

 

Culto Relator, a parte ré/apelante protocolizou apelação apenas no intuito de 

redução do quantum arbitrado a titulo de Honorários de Advogado, todavia ousa o recorrido a 

discordar. 

 

Com efeito o juízo processante verificou atentamente o cuidado e o zelo do 

profissional, analisando ainda a técnica aplicada e o tempo dedicado ao processo em analise, visto 

ainda o cumprimento de todo o comando judicial. 

 

Como se não bastasse tudo isso, teve ainda o advogado a preocupação desde ato 

administrativo, do qual resultou na ação em liça. 

 

Ademais é pacifico em nossos tribunais a possibilidade de arbitramento de 

honorários advocatícios quando o valor da ação for for muito baixo, tudo de acordo com o que 

preconiza o CPC, senão vejamos: 

 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor. 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos 

interpostos, cumulativamente. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 
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II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

.... 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

Grifos nosso 

 

No mesmo sentido são os julgados dos nossos mais altos pretórios: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO DO VALOR COM BASE NA 

EQUIDADE. A sucumbência recíproca, prevista no artigo 86 do CPC, se dá 

quando cada litigante for em parte vencedor e vencido, hipótese em que serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas, de acordo com o êxito 

obtido por cada parte na demanda. Ainda que haja condenação mensurada, a 

fixação dos honorários advocatícios não pode perder de vista a justa 

remuneração dos serviços de advocacia e a salvaguarda da dignidade da 

profissão, razão pela qual, se os percentuais do art. 85, § 2º, caput, do CPC não 

satisfazerem essas balizas, é legítima a fixação com base na equidade (§ 8º). 

(TJ-MG - AC: 10000200388635001 MG, Relator: Fernando Caldeira Brant, 

Data de Julgamento: 03/06/2020, Data de Publicação: 04/06/2020) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - DEMONSTRAÇÃO - HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA - CRITÉRIO ARBITRAMENTO - QUANTUM - Conforme 

enunciado da Súmula 580, "a correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso". 

Configurada a sucumbência recíproca, a distribuição do respectivo ônus de 

forma proporcional entre as partes é medida que se impõe. Nos termos do § 8º, 

do art. 85, do CPC, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o 

valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º. 
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(TJ-MG - AC: 10000210657029001 MG, Relator: Mônica Libânio, Data de 

Julgamento: 16/06/2021, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 17/06/2021) 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARBITRAMENTO. - Havendo sucumbência 

recíproca, a condenação das partes ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios deve se pautar pelo critério da proporcionalidade (art. 

86, caput, CPC)-A fixação de honorários advocatícios deve levar em 

consideração o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço -Os honorários advocatícios, no caso, devem ser 

arbitrados com observância nos critérios previstos nos §§ 2º e 8º, do artigo 85 

do Código de Processo Civil. 

(TJ-MG - AC: 10520140019370001 MG, Relator: Domingos Coelho, Data de 

Julgamento: 08/05/2019, Data de Publicação: 14/05/2019) 

 

Por todo o exposto, a Apelada requer que o presente recurso de apelação não seja 

conhecido e, quando de seu julgamento, não lhe seja dado provimento, devendo manter a 

respeitosa sentença pelos motivos de fato e de direito esculpidos em seus fundamentos.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

  

João Pessoa, 09 de agosto de 2021. 

 

Thiago José Menezes Cardoso 

Advogado OAB/PB 19.496 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0823859-34.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

R E M E S S A

                  Nessa data, faço remessa dos presentes autos para o Tribunal de Justiça da

Paraíba.

                                             João Pessoa, 10 de agosto de 2021

ROBSON JOSE DA FONSECA PINTO

Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0823859-34.2020.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
APELADO: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

 

CERTIDÃO

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, em consulta ao Banco
de Dados deste Poder, localizamos POSSÍVEL PREVENÇÃO para o Desembargador LUIZ SÍLVIO
RAMALHO JUNIOR, integrante da 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, por ter sido Relator
do AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0806641-79.2020.815.0000.

 

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 de agosto
de 2021.

GERALDO LEITE DE AZEVEDO JUNIOR
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho        

Processo nº: 0823859-34.2020.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
APELADO: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

D E S P A C H O

                       Vistos, etc. Tendo em vista a Certidão de possível prevenção do processo em epígrafe para o Desembargador LUIZ
SÍLVIO RAMALHO JUNIOR, integrante da 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, por ter sido Relator do AGRAVO DE
INSTRUMENTO nº 0806641-79.2020.815.0000, Evento 12074987, determino a redistribuição dos presentes autos ao gabinete do
Desembargador prevento.    

 

 João Pessoa, 11 de agosto de 2021.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Relator 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento
Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB 

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

Processo nº: 0823859-34.2020.8.15.2001

Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)

Assuntos: [Acidente de Trânsito]

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

APELADO: DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

 

C E R T I D Ã O

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, em cumprimento ao despacho retro, foi procedida à
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO do presente processo.

Gerência de Protocolo e Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 16 de agosto de 2021.

 

MARIA DE FATIMA RODRIGUES LEITE E LACERDA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior        

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0823859-34.2020.815.2001- 4ª Vara Cível da Capital

RELATOR : DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

APELANTE : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO : SUELIO MOREIRA TORRES - OAB/PB 15.477

APELADO : DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ADVOGADO : THIAGO JOSÉ MENEZES CARDOSO - OAB/PB 19.496

 

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

            Peço dia para julgamento em sessão virtual.

 

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

Carlos Eduardo Leite Lisboa

Juiz Convocado/Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

 

            Vistos etc.

 

                       Designo para julgamento a primeira sessão que se realizará após 05 (cinco) dias úteis da
publicação da pauta de julgamento do Diário da Justiça.

 

 

João Pessoa/PB, data registrada eletronicamente.

 

 

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

Presidente da 2ª Câmara Especializada Cível
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 3Âº SESSÃO VIRTUAL SEGUNDA CÃMARA CIVEL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a
realizar-se no dia 07-02-2022 às 14:00 até 14-02-2022. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
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realizar-se no dia 07-02-2022 às 14:00 até 14-02-2022. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 3Âº SESSÃO VIRTUAL SEGUNDA CÃMARA CIVEL da 2Âª
CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se de 07/02/2022 às 14:00 até 14/02/2022.
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.

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

C E R T I D Ã O D E J U L G A M E N T O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Segunda Câmara Cível deste Egrégio Tribunal,

apreciando o Processo nº 0823859-34.2020.8.15.2001, da 3ª Sessão Virtual no período de 07 de fevereiro  a 14 de fevereiro  

de 2022 assim decidiram:

 

“Deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime”.

 

 

Participaram do julgamento o relator Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa juiz convocado com jurisdição conjunta com o Exmo Des.
Luiz Silvio Ramalho Júnior, o Exmo Des. José Aurélio da Cruz e o Exmo  Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos´. 

 

 

 

ACOMPANHOU COMO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa 14 de

fevereiro de 2022.

 

Dayse Feitosa Negócio Torres

SUPERVISORA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL  
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNIOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0823859-34.2020.815.2001- 4ª Vara Cível da Capital

RELATOR : DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

APELANTE : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO : SUELIO MOREIRA TORRES - OAB/PB 15.477

APELADO : DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ADVOGADO : THIAGO JOSÉ MENEZES CARDOSO - OAB/PB 19.496

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA

DEMANDA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA EM FAVOR DA SEGURADORA.

ÔNUS SUCUMBENCIAL DO AUTOR. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA.

PROVIMENTO DO APELO.
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- Considerando que a seguradora decaiu em parte mínima do pedido, deve o

autor responder pela integralidade dos ônus de sucumbência.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são partes as acima

identificadas.

ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO

SEGURO DPVAT S/A , em face de sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Capital, id.

, que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança (DPVAT), ajuizada por 12073453 Delmir Barbosa

Maxcimiano, julgou, parcialmente, procedente, o pedido, nos seguintes termos:

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ao pagamento da

quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), com juros de

mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir do evento danoso.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais

arbitro em R$1.000,00 (mil reais), a teor do art. 85, §8º do CPC/15.”

Em suas razões, id. , a apelante afirma, em síntese, que a sucumbência mínima12073456

foi da parte apelante e não, da apelada, razão pela qual deve esta responder, integralmente, pela verba
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honorária sucumbencial e, sucessivamente, em sendo mantida a condenação, pugnou pela minoração do

valor atribuído aos honorários para 10% sobre o valor da condenação.

Contrarrazões, id.  .12073459

Não houve manifestação da Douta Procuradoria de Justiça.

É o relatório.

 

-VOTO- Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado).

Extrai-se dos autos a parte autora postulou indenização do seguro DPVAT em decorrência

do acidente automobilístico, no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este

atribuído à causa.

Ao sentenciar, o juízo de 1º grau julgou, parcialmente, procedente, a demanda, condenando

a seguradora ao pagamento do valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos),

fixando os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), a serem suportados, unicamente, pela parte promovida,

em razão da sucumbência mínima da parte autora.

É contra esta decisão que a apelante insurge-se, requerendo que a promovente pague, in

totum, os honorários, dada a configuração da sucumbência mínima, não da apelada, mas da apelante.
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Para tanto, aduz que, considerando que o proveito econômico obtido correspondeu a menos

de 0,5% do valor pleiteado, resta configurada a sucumbência mínima da parte Apelante, de modo que

deve a parte demandante arcar com a integralidade do valor dos honorários. Caso não seja esse o

entendimento, requer, como pleito sucessivo, a redução dos honorários para 10% sobre o valor da

condenação.

Pois bem.

Diante do cenário da tutela jurisdicional acima delineado, verifica-se nitidamente que, no

presente caso, apenas parte do pedido autoral foi procedente, não obtendo a demandante o valor máximo

pretendido de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), restando, pois, autora e réu parcialmente

vencedores e vencidos.

Outrossim, destaque-se que, tendo o autor requerido o montante de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais), e somente ter sido reconhecido o direito a R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e

cinquenta centavos), uma média de 0,5% do valor inicialmente pleiteado, entendo que deve ser aplicada a

sucumbência mínima em favor da promovida, ou seja, a parte autora deverá arcar com os honorários

advocatícios na sua integralidade.

Acerca do assunto, vejamos o disposto no art. 86, parágrafo único, do Código de Processo

Civil:
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“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente

distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá,

por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”

Em situação de reconhecimento do decaimento de parte mínima, em ações de seguro

DPVAT, confira-se:

“AÇÃO DE COBRANÇA. Seguro DPVAT. SENTENÇA de parcial procedência para

condenar a ré a pagar para o autor indenização do seguro DPVAT na quantia de R$ 843,75,

arcando as partes com as custas e despesas processuais, na proporção de metade cada lado,

além dos honorários advocatícios devidos ao Patrono da parte adversa, que foram

arbitrados por equidade em R$ 700,00, observada a gratuidade em relação à autora.

APELAÇÃO da Seguradora ré, que visa à anulação da sentença no que tange à verba

honorária sucumbencial, a pretexto de julgamento extra ou ultra petita, pugnando no

mérito pela reforma do julgado para a inversão dos ônus sucumbenciais ante o

reconhecimento de sua sucumbência mínima. EXAME: Nulidade não configurada, tendo

em vista os limites do pedido inicial. Condenação da ré ao pagamento de R$ 843,75,

quantia essa que representa menos de dez por cento (10%) do valor pleiteado na

inicial (R$ 13.500,00). Sucumbência mínima da ré configurada. Aplicação do artigo

86, parágrafo único, do CPC de 2015. Autora que deve arcar com as custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, que são arbitrados em dez por cento

(10%) do valor atualizado da causa, observada a gratuidade concedida na origem.

Sentença parcialmente reformada. RECURSO PROVIDO.” (TJSP; AC

1026787-87.2016.8.26.0196; Ac. 13574934; Franca; Vigésima Sétima Câmara de Direito

Privado; Relª Desª Daise Fajardo Nogueira Jacot; Julg. 19/05/2020; DJESP 28/05/2020;

Pág. 5090). Grifei.
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Nesses termos, trata-se, nitidamente, de uma hipótese em que o acolhimento parcial da

pretensão inicial resultou em decaimento em parte mínima do pedido pela ré, ensejando a

responsabilização pelos ônus de sucumbência da parte autora.

Portanto, tenho que o Juízo de origem agiu, equivocadamente, em condenar a seguradora a

arcar com o pagamento dos ônus da sucumbência, isso porque, restou comprovado que a apelante decaiu

de parcela ínfima, ensejando a aplicação do art. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil e,

consequentemente, a condenação do autor ao pagamento integral das custas processuais e dos honorários

de sucumbência.

Por tudo o que foi exposto, dou provimento, para reconhecer a sucumbência mínima da

ré/apelante, ficando a autora/apelada condenada à obrigação de pagar a integralidade dos honorários

advocatícios, que foram fixados na sentença, restando, no entanto, suspensa a exigibilidade, visto que, em

relação aos honorários, a parte litiga sob o amparo da gratuidade processual. Mantida a sentença nos

demais termos.

Com fulcro no § 11° do art. 85 do CPC, majoro o percentual dos honorários advocatícios

para o patamar de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), no entanto, suspensa a exigibilidade, visto que a

parte litiga sob o amparo da gratuidade processual, pelo menos quanto ao valor dos honorários, conforme

decisão catalogada ao id. .12073203

É como voto.

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

 

Carlos Eduardo Leite Lisboa
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                                                                                    Juiz Convocado/Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNIOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0823859-34.2020.815.2001- 4ª Vara Cível da Capital

RELATOR : DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

APELANTE : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO : SUELIO MOREIRA TORRES - OAB/PB 15.477

APELADO : DELMIR BARBOSA MAXIMIANO

ADVOGADO : THIAGO JOSÉ MENEZES CARDOSO - OAB/PB 19.496

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA

DEMANDA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA EM FAVOR DA SEGURADORA.

ÔNUS SUCUMBENCIAL DO AUTOR. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA.

PROVIMENTO DO APELO.

- Considerando que a seguradora decaiu em parte mínima do pedido, deve o

autor responder pela integralidade dos ônus de sucumbência.
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VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são partes as acima

identificadas.

ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO

SEGURO DPVAT S/A , em face de sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Capital, id.

, que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança (DPVAT), ajuizada por 12073453 Delmir Barbosa

Maxcimiano, julgou, parcialmente, procedente, o pedido, nos seguintes termos:

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ao pagamento da

quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), com juros de

mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir do evento danoso.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais

arbitro em R$1.000,00 (mil reais), a teor do art. 85, §8º do CPC/15.”

Em suas razões, id. , a apelante afirma, em síntese, que a sucumbência mínima12073456

foi da parte apelante e não, da apelada, razão pela qual deve esta responder, integralmente, pela verba

honorária sucumbencial e, sucessivamente, em sendo mantida a condenação, pugnou pela minoração do

valor atribuído aos honorários para 10% sobre o valor da condenação.

Contrarrazões, id.  .12073459

Não houve manifestação da Douta Procuradoria de Justiça.
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É o relatório.

Num. 56171496 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA - 21/02/2022 10:02:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22022110024900000000053185572
Número do documento: 22022110024900000000053185572



 

 

-VOTO- Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado).

Extrai-se dos autos a parte autora postulou indenização do seguro DPVAT em decorrência

do acidente automobilístico, no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este

atribuído à causa.

Ao sentenciar, o juízo de 1º grau julgou, parcialmente, procedente, a demanda, condenando

a seguradora ao pagamento do valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos),

fixando os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), a serem suportados, unicamente, pela parte promovida,

em razão da sucumbência mínima da parte autora.

É contra esta decisão que a apelante insurge-se, requerendo que a promovente pague, in

totum, os honorários, dada a configuração da sucumbência mínima, não da apelada, mas da apelante.

Para tanto, aduz que, considerando que o proveito econômico obtido correspondeu a menos

de 0,5% do valor pleiteado, resta configurada a sucumbência mínima da parte Apelante, de modo que

deve a parte demandante arcar com a integralidade do valor dos honorários. Caso não seja esse o

entendimento, requer, como pleito sucessivo, a redução dos honorários para 10% sobre o valor da

condenação.

Pois bem.
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Diante do cenário da tutela jurisdicional acima delineado, verifica-se nitidamente que, no

presente caso, apenas parte do pedido autoral foi procedente, não obtendo a demandante o valor máximo

pretendido de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), restando, pois, autora e réu parcialmente

vencedores e vencidos.

Outrossim, destaque-se que, tendo o autor requerido o montante de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais), e somente ter sido reconhecido o direito a R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e

cinquenta centavos), uma média de 0,5% do valor inicialmente pleiteado, entendo que deve ser aplicada a

sucumbência mínima em favor da promovida, ou seja, a parte autora deverá arcar com os honorários

advocatícios na sua integralidade.

Acerca do assunto, vejamos o disposto no art. 86, parágrafo único, do Código de Processo

Civil:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente

distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá,

por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”

Em situação de reconhecimento do decaimento de parte mínima, em ações de seguro

DPVAT, confira-se:
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“AÇÃO DE COBRANÇA. Seguro DPVAT. SENTENÇA de parcial procedência para

condenar a ré a pagar para o autor indenização do seguro DPVAT na quantia de R$ 843,75,

arcando as partes com as custas e despesas processuais, na proporção de metade cada lado,

além dos honorários advocatícios devidos ao Patrono da parte adversa, que foram

arbitrados por equidade em R$ 700,00, observada a gratuidade em relação à autora.

APELAÇÃO da Seguradora ré, que visa à anulação da sentença no que tange à verba

honorária sucumbencial, a pretexto de julgamento extra ou ultra petita, pugnando no

mérito pela reforma do julgado para a inversão dos ônus sucumbenciais ante o

reconhecimento de sua sucumbência mínima. EXAME: Nulidade não configurada, tendo

em vista os limites do pedido inicial. Condenação da ré ao pagamento de R$ 843,75,

quantia essa que representa menos de dez por cento (10%) do valor pleiteado na

inicial (R$ 13.500,00). Sucumbência mínima da ré configurada. Aplicação do artigo

86, parágrafo único, do CPC de 2015. Autora que deve arcar com as custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, que são arbitrados em dez por cento

(10%) do valor atualizado da causa, observada a gratuidade concedida na origem.

Sentença parcialmente reformada. RECURSO PROVIDO.” (TJSP; AC

1026787-87.2016.8.26.0196; Ac. 13574934; Franca; Vigésima Sétima Câmara de Direito

Privado; Relª Desª Daise Fajardo Nogueira Jacot; Julg. 19/05/2020; DJESP 28/05/2020;

Pág. 5090). Grifei.

Nesses termos, trata-se, nitidamente, de uma hipótese em que o acolhimento parcial da

pretensão inicial resultou em decaimento em parte mínima do pedido pela ré, ensejando a

responsabilização pelos ônus de sucumbência da parte autora.

Portanto, tenho que o Juízo de origem agiu, equivocadamente, em condenar a seguradora a

arcar com o pagamento dos ônus da sucumbência, isso porque, restou comprovado que a apelante decaiu

de parcela ínfima, ensejando a aplicação do art. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil e,

consequentemente, a condenação do autor ao pagamento integral das custas processuais e dos honorários

de sucumbência.

Por tudo o que foi exposto, dou provimento, para reconhecer a sucumbência mínima da

ré/apelante, ficando a autora/apelada condenada à obrigação de pagar a integralidade dos honorários

advocatícios, que foram fixados na sentença, restando, no entanto, suspensa a exigibilidade, visto que, em
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relação aos honorários, a parte litiga sob o amparo da gratuidade processual. Mantida a sentença nos

demais termos.

Com fulcro no § 11° do art. 85 do CPC, majoro o percentual dos honorários advocatícios

para o patamar de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), no entanto, suspensa a exigibilidade, visto que a

parte litiga sob o amparo da gratuidade processual, pelo menos quanto ao valor dos honorários, conforme

decisão catalogada ao id. .12073203

É como voto.

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

 

Carlos Eduardo Leite Lisboa

                                                                                    Juiz Convocado/Relator
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Intimo as partes para conhecimento da Decisão / Acórdão proferida(o) neste caderno processual virtual, 
constante no expediente retro.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

            Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que a Decisão Monocrática/Acórdão transitou em
julgado no dia 24/03/2022 sem interposição de recurso pela(s) parte(s) interessada(s). Dou fé.
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EM ANEXO
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25/02/2022 15:41 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=337%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimSele… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 337,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2019 a Janeiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 13/07/2020 a 18/03/2022



Dados calculados

Fator de correção do período 823 dias 1,182603

Percentual correspondente 823 dias 18,260332 %

Valor corrigido para 01/01/2022 (=) R$ 399,13

Juros(613 dias-20,00000%) (+) R$ 79,83

Sub Total (=) R$ 478,96

Valor total (=) R$ 478,96

Retornar   Imprimir

Num. 58140075 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/05/2022 14:37:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050914370513300000055013320
Número do documento: 22050914370513300000055013320



 

3700131057092

0 29/03/2022 1618 ESTADUAL

28/03/2022 2737071 08238593420208152001 TRIBUNAL DE JUSTICA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL RÉU 478,96

Jurídico

DELMIR BARBOSA MAXIMIANO Fisica 06496359490

4E4DD2AD85FB783C

Num. 58140082 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/05/2022 14:37:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050914370558300000055013876
Número do documento: 22050914370558300000055013876



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2737071- C3/ 2020-02659/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08238593420208152001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados 
que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMIR 
BARBOSA MAXIMIANO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o desarquivamento dos autos e a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo 
de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, 
NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 5 de maio de 2022.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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